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Planalto-PR. 12 de junho de 2024.

DE; Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação

PARA: Luiz Carlos Boni -- Prefeito Municipal □ convite □ pregão Dtp

UCITAÇAC N.*:
SOLtClTAÇÃa -7 I^ü21
PROCES90(5);

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autmza^ã^ ^ ^
objetivando a Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no

ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade

de Obra de Engenharia, para ampliação de quadra políesportiva, no Município de

Planaito/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

Senhor Prefeito

para execução

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

ITEM OBJETO UN QUANT

01 Contratação

empresa legairneníe

estabelecida

especializada

de

e

no

ramo da construção

civil, que satisfaça

todos os padrões de

i qualidade para

i execução de Obra

de Engenharia, para

ampliação de quadra

políesportiva

UN 1 R$ 273.407.52 R$273.407,52 :

no

Município

Planaito/PR,

incluindo

fornecimento de

materiais, conforme

projeto técnico

de

0

TOTAL R$ 273.407,52
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O valor máximo da presente contratação é de R$ 273.407,52 (duzentos e setenta e

três mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos).

Cordiaimente,

^YY\o.níl^' jjj çJvMjg	
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA
BAIRRO JARDIM FLORESTA

1
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1- INTRODUÇÃO:

A ampliação da quadra poliesportiva do bairro Jardim Floresta representa um

significativo avanço para a comunidade local. Com a construção de banheiros e

cozinha, o espaço será transformado em um ambiente mais funcional e

acolhedor, atendendo melhor às necessidades dos usuários. Essas novas

instalações não apenas aumentarão o conforto e a conveniência dos atletas e

espectadores, mas também permitirão a realização de eventos mais

diversificados e prolongados. Essa melhoria reflete o compromisso com o

desenvolvimento do esporte e do bem-estar social, promovendo maior integração

e qualidade de vida para todos os moradores.

2- NECESSIDADE:

A ampliação da quadra poliesportiva do bairro Jardim Floresta, incluindo a construção
de banheiros e uma cozinha, atende a uma necessidade crucial para a comunidade.

Atualmente, a ausência dessas instalações básicas limita significativamente a

utilização do espaço, comprometendo o conforto e a conveniência dos usuários.

Banheiros são essenciais para garantir a higiene e o bem-estar dos atletas,

espectadores e organizadores de eventos, especialmente durante atividades

prolongadas. A falta de banheiros adequados pode desencorajar a participação em

eventos esportivos e recreativos, reduzindo o potencial cio espaço como um ponto de
encontro comunitário.

A adição de uma cozinha, por sua vez, permitirá a preparação e o fornecimento de

alimentos e bebidas, tornando a quadra um local mais versátil e adequado para a

realização de diversos eventos, desde competições esportivas até festas e encontros

comunitários. Isso não apenas incentivará uma maior utilização do espaço, mas

também fomentará a interação social e o engajamento comunitário.

Portanto, a ampliação da quadra com a inclusão de banheiros e cozinha é uma

medida necessária para maximizar o uso do espaço, melhorar a qualidade dos

eventos realizados e promover um ambiente mais saudável e acolhedor para toda a
comunidade.

3- AREA REQUISITANTE;

Secretaria de Educação

4- ASPECTOS RELEVANTES:

Existem vários aspectos relevantes a serem considerados durante o processo de
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construção. Alguns dos principais são:

Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar a construção da UBS, é

essencial realizarunna avaliação detalhada das condições do terreno, identificando

patologias, deformações e falhas. Isso pode ser feito por meio de inspeções

visuais, levantamentos topográficos, entre outros métodos.

Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis para

a construção do pavimento. A escolha da técnica mais adequada dependerá das

características do terreno, das patologias identificadas e dos objetivos específicos

do projeto.

Controle de qualidade: É essencial realizar um controle de qualidade rigoroso ao

longo detodo o processo de construção. Isso inclui monitorar a conformidade dos

materiais utilizados, garantir a correta execução das etapas construtivas, realizar

ensaios laboratoriais e de campo, e fazer inspeções regulares para verificar a

qualidade do trabalho realizado.

Manutenção preventiva: Após a conclusão da construção, é importante

implementar programas de manutenção preventiva para preservar o novo

pavimento e maximizar sua vida útil. Isso pode envolver a realização de

inspeções periódicas, a aplicação de tratamentos superficiais e a reparação de

pequenos defeitos.

5- RELAÇAO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA
ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser

contratado resultou no levantamento detalhado de quantidades de insumos e
serviços, que foram feitos pelo corpo técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura
Municipal de Planalto, com base em vistoria prévia no local a serem executados
os serviços, o que originou orçamento completo dos serviços a serem executados,

inclusive com valor final de referência da contatação.

6- ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valor estimado para contratação dos serviços é de: R$ 273.407,52 (duzentos e
setenta e três mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos)
vinculada às planilhas estimativas unitárias (SÍNAPI).

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

7.1. Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração
transfere a execução do objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à
contratante a fiscalização plena das atividades desenvolvidas, transferindo ao
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contratado a responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas
tributários e previdenciáríos, bem como dos riscos do empreendimento.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subor.

7.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto
n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer da
atividades, previstas no art. 3° do aludido, cuja execução indireta é vedada.

7.3. A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia
continuado mediante licitação, na modalidade concorrência eletrônica com fulcro
na lei n°14.133/21 edecretos municipais regulamentadores;

nao

7.3.1 Serviço com grande disponibilidade no mercado;

7.4.2. Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; e

7.4.3. Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados
com empresas diversas

7.4. dinação direta.

8- DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E
SUSTENTABILIDADE

O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações
promovidaspela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a
lei n° 14.133/21.

- Efetuar o descarte de materiais em observância â politica de

responsabilidadesocioambiental adotada pelo órgão.
-Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de
acordocom as normas do MTE.

- Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes,
informando, sefor o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

- Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

- Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica
os resíduos de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado,

demonstrando os procedimentos utilizados para recolhimento adequado dos
materiais;

-Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de
origemlocal na execução local na execução dos serviços;
- Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,
vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior
repasse ás empresas industhaüzadoras, responsáveis pela reciclagem ou
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reaproveitamento dos mesmos, ou destinação final ambientalmente
adequada, demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento
adequado dosmateriais;
- Os materiais empregado pela Contratada deverão atender a melhor relação
entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e

negativos, associação ao produto;
- A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a
apresentação de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a
solicitar a substituição de qualquer itens por outros, com a mesma finalidade,

considerados mais adequados do ponto de vista dos Impactos ambientais.

9- LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

A ampliação será realizada na quadra poliestortiva do bairro Jardim Floresta,

sendo na esquina da Rua Paulo Armani com a Rua Albino Kotarski, no município

de Planalto - Paraná. Á area já existente é de 820.80m^ e será ampliada uma

área de 62,57 m^, assim totalizando 883,37 m^

VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços terá prazo de 90 (noventa) dias corridos e vigência do
contrato de 24 (vinte e quatro) meses

10-

11- JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO

A quadra poliesportiva do bairro Jardim Floresta não possui banheiros e nem
cozinha, o que dificulta a realização de eventos e atividades esportivas. A
ausência dessas instalações básicas também limita o tempo que os atletas e a
comunidade podem permanecer no local, impactando negativameníe a utilização
plena do espaço e a promoção de práticas esportivas regulares.

12- JUSTIFICATIVA PARA NAO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência

técnica,haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo
de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos
serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade dos
serviços e garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou
interdependentes paraque o objetivo desta contratação seja atingido

14- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

(y&íOO?
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Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos
necessários para a execução da obra foram desenvolvidos e aprovados pela
equipe técnica da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano.

15- MATRIZ DE RISCO

15.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que

seguem descritas noquadro abaixo:

DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃOTIPO DE RISCO ALOCAÇAO

ContratadaRoubos ou

furtos na obra

dosPlanejamento

por segurançacustos e do prazointerno

inadequada node conclusão dabmpresa
canteiro de obras, obra i

gerando custos
adicionais

Prejuízos geradosAumento
da

Incapacidade deFalta de mão de

gerenciamento obra para

de obras ecumprimento dos

prazos do
contrato

Aumento do prazolGerenciamento

para conclusão d^íde
obra

Contratada

pessoas

eficiente pela

serviços

concomitantes

empresa

e contratação

de mãodeobra

em quantidade
suficiente

Atraso noAtraso do repasse

repasse dosdos recursos
inicialmente

decorrentes firmados

Ausência deiProvocação do

ente que firmou

Contratada

correção

monetária/infiação Ío convênio com
para do período daa Administração

damedição até opara verificação
acerca

recursos

de pagamento

contratada para dopagamento.convênio

parcelas

medição

de motivo

atraso

docom

dooutros entes

públicos repasse

Variação
excessiva dos

Alteração dos Impossibilidade de

preços em razãc^xecução da obra
aumento

excessivo do custo

pelodos materiais

Reequilíbrio
econômico-

Contratante

custos dos

materiais

utilizados para

execução da
obra

de políticas fiscaispeio
outributárias

x:

nnanceiro

aplicadas
Estado
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ContratanteCaso fortuito ou Situações de obraimpossibilidade de Reequilíbrio

que configurem
caso fortuito ou

força maior

na [econômico-força maior continuidade

execução da obra ífinanceiro

16- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

16.1 As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município de Planalto.

Eders^ Altino Kobs

Secretário Municipal de Planejamento
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DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa legaimente estabelecida e especializada no ramo da construção

civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia,

para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

Esquina da Rua Paulo Armani com a Rua Albino Kotarski - Bairro Jardim Floresta -

Planalto, PR.

3. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇAO

O valor máximo da presente contratação é R$ 273.407,52 (duzentos e setenta e três mil,

quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos).

A planilha de custos foi elaborada com base na tabela de referência SINAPI/PR e SECID,

a qual segue anexo a este processo. Para itens cujo código não consta nas tabelas

mencionadas anteriormente, foi realizada a composição de custos.

4. DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVÍll da Lei 14.133/2021, a modalidade concorrência

é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo

realizada na forma eletrônica.

üííGOlO
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5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente objeto a ser licitado justifica-se devido à necessidade da ampliação da quadra

poliesportiva do bairro Jardim Floresta, garantindo a melhoria da infraestrutura pública,

visando o aumento da qualidade do atendimento à população, beneficiando, diretamente,

toda a comunidade municipal.

6. PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de 90 dias a partir da emissão da

ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

- a vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

7. ADJUDICAÇAO

Global.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 24 meses a partir da assinatura do contrato.

9. FORMA DE PAGAMENTO

Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

AÇÃO: 12.361.1201-1035SECRETARIA Sub Elemento

Secretaria de Educação 4.90.51.00.00 - Obras e Instalações k90.51.00.00 - Recursos Ordinários (Livres).

o!^ f4 '

lyOíOll



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

BLáNALrO

11. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

12. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria de Administração.

13. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 078.725.609-92;

14. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Secretaria de Educação.

15. GESTOR DO CONTRATO

Marli Salete Díeckel de Lima

RG: 7.512.222-5 SESP

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

16.1. Não é permitido subempreiteira de forma total o objeto desta licitação, porém

mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do

serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade

exclusiva da empresa titular;

<V>
^0^

lyíiC012



município de planalto
t

1=^
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

■s

MUNICIPiO DE

P,LANAlTO

16.2. Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontraíada, para fins de pagamento;

16.3. Será exigido Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução do profissional responsável tecnicamente

pela empresa;

16.4. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução

dos serviços;

16.5. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e

serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade

com os projetos e especificações técnicas;

16.6. Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para

a contratante;

16.7. A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos em altura a serem realizados na

obra, conforme recomendações e exigências das normas reguladoras específicas;

16.8. Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

16.9. Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes,

as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer

dos trabalhos;

16.10. Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração

Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

3



município de planalto

»
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

16.11. Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies

limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser adequadamente

removidos da obra.

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração

de recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de

Contas da União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in

loco juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do

telefone (46) 3555-8129 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do

Departamento de Engenharia.

17.2.

17.3.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela

Contratante;

Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de

obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.2.

18.3.

-d''
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Oíítolâ



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planaito(g)pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá

acarretar em penas administrativas.

18.4.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitações e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir

ou frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto, 17 de junho de 2024.

o(.(
MARLI SALETE DIECKEL DE UMA

Secretária de Saúde

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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CAIMA
CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Grau de Sigilo

«PUBLICO

N«OPERAÇÃO N® TGOV PROPONENTE TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO

APELIDO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA
DESCRIÇÃO DO LOTE

0 0

CRONOGRAMA DEVE SER PREENCHIDO POR

EVENTOS

1 2 3 4 S 6 7 8 9 10 11 12

Item Descrição Valor (R$) Parcelas:

10/23 11/23 12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24

.T imOBim òUÃükÃ HSIWQW % Período

[TT SERVIÇOS PRELIMINARES % Período

fiX MOVIMENTAÇÃO DE SOLO % Periodo

1.3. INFRAESTRUTURA % Período
f

1.4. SUPERESTRUTURA % Período

+

fíX ALVENARIA E Df^ORIAS % Período

ríT COBERTURA E DRENAGEM PLUVIAL % Período

1.7. ESQUADRIAS E PEITORIL % Período

rrã! INSTALAÇÕES ELETRlCAS

fíX INSTALAÇÕES H^DRÒSSÃNITAR[ASTTNCÈ^

% Período
1 X

I II

% Período

fliÕ INSTAUÇAO DE PREI^ÇAO CONTRA IN % Período

flTT ínstauçoes hidrossanitarias

[íll." “Impermeabíli^çãõvigãsbaldrámê

fl?Í3.' REVÊSfiMENTÕSDEPAREDESl PISOS

% Período

X X

% Período

% Período X

T
#DIV/01 ! #OIV/Ol ! #DIV/QI% WJiV/O! W)IV/QI #DIV/0| #DIV/QI : #DIV/01 «}IV/0I «31VA1J #DIV/0l ' fflIV/OITotal: R$ 0,00 X

Repasse

ContrapartidaPeríodo: X

Outros

Invattlmanto

gPIV/OI <PIV/0t #OIV/0l #DIV«)I I #OIV/0I #DIV/0l #DIV/01 I #DIV/0I% #DIV/IJI . W)IV/0t <CIV/0l ffPIV/OI

Repasse
Acumulado: Contrapartida

Outros
X

I

Invaatknento;

PLANALTO/PR
cn

Local Resporísàvel Técnico
Nome: HUGO HEWANS LEONARDI

CREA/CAU: PR 102404/D

ART/RRT; 1720242474466

sexta-feira. 28 de junho de 2024
Data

Oi PMV3.0.6 1/1
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Cáki^A PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)
Grau de Sigilo

#PUBLICO

N“OPERAÇÃO N“ TransferoGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA0

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO/UF

0 PLANALTO/PR

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

02-24 (N DES.l

BOI 1

20,37%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o

3

ee

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BOI) (RS)

Preço Total

(R*)

BDI
CódigoItem Fonte Descrição Unidade Quantidade 4.

(%)

Í73.407.0

iBflttVTf^BBCpÕLÍÊSPÕRTIV^^^^F
8ERVIC08 PREUMINARES

● ^ ,● 'I-

1,1. 4.B69^1

PLACA DE OBRA E LOCAÇÃO DA OBRA		
FÒRNECIMENTO'e INSTALAÇÃO DE PLACA DE' OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA e ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

1.1.1. 48^,21

1.1.1.0.1. SINAPI 103689 2,00M2 316,95 BD11 381,51 763,02 RA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE TÃBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
1.1.10.2. SINAPI 99059 M 41,00 66,32 BDI 1 79,83 3.273,03 RA

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO. DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEIT^E_NTO. AFJ39/2023
'lIXAMENTO '0E parede pára RÉMÒÇÂO DA pTNfURÁ/TE>ãURÁ SOBRE

_ OJMBOÇO	
ImÒ^MENTACAO DE SOLO	 	 	 	
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OLI SAPÁTÁ (SEM
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (SEM

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DÊ FÔRMAS). AF_01/2024
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF_08/2023
'INFRAESTRUTÜRA ' ^ '

SINAPI11.1.0.3. 97622 0,91 71,35' BDM 85,88M3 78,15 RA

11.10.4. Composição 022 50,98 14,81M2 12,30 : BD11 755.01 RA

1.2. 1.951,33

1.387,6912.0.0.1, SINAPI 96522 M3 6,48 177,91 BDM 214.15 RA

SINAPI12.0.0.2. 96526 1.65M3 254,59 I BDI 1 306,45 505,64 RA

12.0.0.3. SINAPI 93382 156M3 30,89 BD11 37,18 58,00 RA

1.3. 8.420,27
1.3.1. TÊ8TACA8 	

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM. ESCAVAÇÃO
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.

AF_05/2020		
●SÁPÁTAS
‘armação DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM ● MONTAGEM.
AF_01/2024

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM ● MONTAGEM,
AF 01/2024		
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK

30 MPA, COM USO DE BOMBA ■ LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO, AF_01/2024 _ _ __		
'SÜPERESTRUTURÃ '		 	
VIGAS DE BALDRAME

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

156,74

SINAPI13.10.1 101173 2,00 78,37M 65,11 BDI 1 156,74 RA

1.3.2. 6.263,53

1.538,1013.2,0.1 SINAPI 96546 KG 88,60 14,42 17,36BD11 RA

13.2.0.2. SINAPI 96545 KG 90,50 16,77 BDI 1 20,19 1.827,20 RA

13.2.0,3. SINAPI 96557 M3 3,82 630,31 BDI 1 758,70 2,898,23 RA

14. 64.576,87

11.727,831.4.1.

14.10.1 SINAPI 92759 KG 101,80 17,73 1.804,9114,73 BOI 1 RA

cr.

14.1.0.2. SINAPI 92762 206,00KG 10,73 , BDI 1 12,92 2,661,52 RA

CZD
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CJkÊMJk PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)
Grau de Sigilo

#PUBLICO

N® OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNiCiPIO DE PLANALTO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA0

MUNICiPIO / UF
0 PLANALTO/PR

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

02-24 fN DES.^

BDI 1

20,37%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o

D
O

cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário Preço Total

(com BDI) (RS)
Unidade QuantidadeFonte Código Descrição 4-Item

(RS)(%)

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM

4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK

30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 01/2024

10,74 891,42SINAPI 92763 KG 83,00 8,92 BD11 RA1.4.1.0.3,

SINAPI 31.07 BDI 1 128,10 3.980,071.4,1.0.4. 96542 M2 106.42 RA
1

3.15 758.70 2.389,91I.4.I.O.5. SINAPI 96557 M3 630.31 BOI 1 RA

--T' —
20.057,35PILARES1.4.2. X

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE~ FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020
SINAPI 43,16 BDI 1 111,75 4.823,131.4.2.0.1, 92419 M2 92.84 RA\

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES. EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E * 17 MM. AF_09/2020

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM ● MONTAGEM.

AFJ3_6/2022
ARMADO DÊ PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022
CONCRETAGEM DE PILARES. FCK * 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇ^ENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF„02/2022
^ÍGAS DE CINTÃ É RESPALDO ^		
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMÉNTO
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

RESINADA. 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
FABRÍCAÇÃÓ DE FÔRMA PARA VIGAS, ÈM CHÃPÁ DÉ MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

/ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022		
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

SINAPI 43,16 189,98 8.199,54I.4.2.O.2. 92263 M2 157,63 ; BD11 RA

SINAPI 92759 KG 79,20 17,73 1.404,22 RAI.4.2.O.3. 14.73 I BDI 1

SINAPI 92760 KG 2,80 13.38 ; BDI 1 16,11 45,11I.4.2.O.4. RA

SINAPI 92762 KG 273.10 10,73 BD11 12,92 3.528,45 RAI.4.2.O.5.

SINAPI 1.117,88 2.056,901.4.2.O.6. 103669 M3 1.84 928.70 ; BD11 RA

T

31.M3,qi1.4.3. 1.

1

SINAPI 92455 67,58 186.85 12.627.321.4.3.0.1. M2 155.23 ; BDI 1 RA

SIN/^I 92265 67,58 117,03 1 BDI 1 140.87 9.519,99I.4.3.O.2. M2 RA

I.4.3.O.3. SINAPI 92759 KG 136,60 14.73 BDI 1 17.73 2.421,92 RA

<sr.

SINAPII.4.3.O.4. 92760 KG 38,70 13.38 i BDM 16,11 623,46 RA

T

CT5 I.4.3.O.5. SINAPI 92761 KG 105.00 12.22 I BDI 1 14.71 1,544.55 RA

CO
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)

Grau de Sigilo

#PUBÜCO

N'OPERAÇAO N<* TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 município de planalto

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA0

municIpio/up
0 PLANALTO/PR

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

02-24 (N DES.)

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

BD11

20,37%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o

ce

u

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (RS)

BDI Preço Total
Fonte Código Descrição Unidade QuantidadeItem 4.

(%) (R*)

273.407.52

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM,

AF_0ey2022		
CONCRETAGEM DE VIGAS E LÃJES. FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022	
IvaiGAS E CONTRAVERGAS
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1.5
MDEVÃO. AF 03/2016

CONTRAVERcTa MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS

DE 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016	
‘ ALVENARIA E DMSÕRIAS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM

(ESPESSURA 14 CM). FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022

SINAPI 92762 KG 76,101.4.3.0.6, 10,73 BDI 1 12.92 983,21 RA

1.4.3.0.7. SINAPI 103682 M3 3.34 950,80 BDI 1 1.144,48 3.822,56 RA

t
1.248,68

267,53

1.4.4.
j

SINAPI 93188 M 2,40 111,471.4.4.0.1, 92,61 BDI 1 RA

SINAPI 931971.4,4.0,2, M 7,50 108,68 BDI 1 130,82 981,15 RA

T

1,5. 42.940,15i

I.5.O.O.I. SINAPI 103330 M2 126,43 95,10 BD11 114,47 14.472.44 RA

SINAPI 894531.5.0,0.2, M2 11,80 80,48 BDI 1 96,87 1,143,07 RA

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP =

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E. EXCLUSIVE

FERRAGENS. AF 01/2021	 	

SINAPI 102253 23,451,5,0,0.3, M2 968,04 BD11 1.165,23 27,324,64 RA

'CÒBÉRfÜRAÊ DRENAGEM PLUVIAL

ITESOURAS METÁLICAS ' ’		 	
COMPOSIÇÃO PARAMéfRICA PARA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE
ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA DE GALPÕES COM

1.6. 19.181,43

5.306,601.6.1.

27,44 ■ BDI 1SINAPI 160,661.6.1,0,1, 104471 KG 33,03 5,306,60 RA

ESTRl^URA DE APOIO EM TRELIÇA TIPO FtNK, AFJl/2022
.TÉRÍ^ metálicas’		
TRAMA d’e ÁÇO COMPOSTA PÓR t’eRÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÃüCA,

PLÃSTICA OU TERMOACÚSTtCA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM

KG). AF_07/2019	
’TELHAMETÀUCA E AL6EROSA	
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2
ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
ALGEROSA EM CHAPA DE AÇO ZINCADO, CORTE DE 33 CM, INCLUSO
IÇAMENTO.

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

I

.11.6.2. 2.910,13

I.6.2.O.I. SINAPI 104314 KG 216,85 13,42 2.910,1311,15 BDI 1 RA

1,8.3. 9.557,22

4,743,3783,51

—1

1.6.3.0.1, SINAPI 94213 M2 56,80 BDI 169,38 RA

Composição1.6.3.0.2, 019 M 21.45 45,27 ■ BDI 1 54,49 1.168,81 RA

cr.

I.6.3.O.3. SINAPI 94229 11,85M 171,67 BDI1 206,64 2.448,68 RAI

1.6.3.O.4. SINAPI 101979 CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO. CORTE 33, AF_11/2020 M 22,45 53.2944,27 BDI 1 1.196,36 RA
-1

ite:ÍTUBO DE QUEDA E CONDUTORES	1.6.4. 1407,48
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)
Grau de SIgito

#PUBLICO

N“ OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POüESPORTIVA
N“ TransfereOOV PROPONENTE / TOMADOR

0 município de planalto0

município/UF
0 planalto/pr

DESCRICÃO DO LOTEDATA BASE

02-24 (N DES.)

BDI 1

20,37%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

O

3
u

a

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço Total
Unidade QuantidadeFonte Código Descrição 4-Item

(R$)(%)

273.407.3?
TUBO PVC, SÉWE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÂGUAS PLUVIAIS. 43,71SINAPI M 3,00 36,31 BD11 131,13 RA1.6.4.O.1. 89578

AF_06/2022

TUBO PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
CURVA 87 GRAUS E 30 MINUTOS, PVC, SERIE R. ÁGUA PLUVIAL. DN 100

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

ÍENCAMINHAMENTO.AF 06/2022

I
M 16,43 56,45 BDI 1 67,95 1,116,421.6.4,0,2. SINAPI 89512 RA

SINAPI UN 3,00 BDI 1 53.31 159,931.6.4,0,3. 89535 44,29 RA

zizit::;:: 30.225,15

2.918,10

ESQUADRIAS E PEITORIL

jjANELAS	
JANELA DE ALUMINIÒ DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019	
_PORTAS ‘
PORTA EM ALUMÍNIO DE ÃBRIR tlPÒ VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

1.7.

1.7.1,

M2 3,00 807.26 BD11 971,70 2.915,101.7.1.0.1, SINAPI 94573 RA

. T -● T 26.1M.111.7.2. i	

SINAPI 91341 M2 17.25 1.260.08 BDI 1 1.516,76 26,164,11 RAI.7.2.O.I.

t
1.145,941.7.3, PEITORIL

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE', L = Í5CM, COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO.SINAPI M 6.00 158,67 BDI 1 190,99 1.145.94I.7.3.O.I. 101965 RA

AF 11/2020

__ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS		 	
_ .QUADROS DE ENERGIA ELÉTRICA '	

'' QÜADRÒ DE DISTRIBUIÇÃO. EM PVC. DE EMBÜf IR. COM BARRAMENTÒ
TERRA/NEUTRO, PARA 18 DISJUNTORES NEMAOU 24 DISJUNTORES

7.108,01

381,0^

1.8.
+

1.8.1. 1...

SIN/^M 1,00 381,01 381,011.8.1.0.1, 39806 UN 316,53 BD11 RA

DIN

ÍELETRODUTOS E PEiyiLADQS	 	
ELETRÒDÜTO FLEXiVEL CORRUGÃDO, PVC, 'dn 25 MM (3/4"), PARÁ
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃa AFJ)3/2023 __ _
ELETRÓDÚTO fIEXIVEL CORFíUGADO. PVC. DN 25 MM (3/4’), p'ÁRA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
ELETRODUTO FLEXlVEL CORRUGÃDO. PVC, DN 32 MM (1”), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGÃDO, PVC, DN 32 MM (1"). PARA
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INST^ÇÃO. AF 03/2023	

IZZ 2.17^841.8.2. .-L.	 .1	

SINAPI 43,78 27,04 1.183,811.8.2.0.1, 91834 M 22,46 BDI 1 RA

SINAPI 14,60 BDI 1 14.06 205.28I.8.2.O.2. 91854 M 11.68 RA1

16,76 25.74 30,98 519,22I.8.2.O.3. SINAPI 91836 M BDI 1 RA

cr. I.8.2.O.4. SINAPI 91856 4,40 14,85 BDI 1 17,87 78,63M RA

C.*'
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PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação ■ (SELECIONAR)
Grau de Sigilo
«PUBLICO

N° OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 município de PLANALTO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

MUNICiPIO/UF
0 PLANALTO/PR

0

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

02-24 IN DES.t

BD11

20,37%

BDI2

0,00%

BDI 3

0,00%

o

cc

u

Custo Unitário

(sem BOI) (R$)

Preço Unitário

(com BOI) (RS)

BDI Preço Total
Código UnidadeItem Fonte Descrição Quantidade 4-

(R$)(%)

273.407,52

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO-AF 03/2023			
CABOS _ _
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 1,5 MM’, ÁNTI-CHAMA 450/75Õ V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_03_/2023 ^
CABÒ DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023 _
CAIXAS		 	
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" mMdÍA (1,30 M DÒ PISO), PVC, ÍNSTÁLADÀ'
EM PARE^DE^ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
rpISJUNTÒRES J
DISJUNTOR MONOPÒLAR fÍPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
'DÍSJUNTÓR MONOPOLAR tipo DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 10/2020	 	
" DISJUNTOR MONOPOLARTIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20À-" '

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020 ___i_
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 _
INTERRUPTORES É fÕMADAS '
INTERRUPTOR s1mPLES(1 MÓDULO), 1ÒA/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_
■fÕMADÃÁLTA DE EMBUTIR (1MÓDULO), 2P+T 20 A^INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
'tÒMADA ALTA DE EMBUTIR (í MÚDULO). 2P+T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

LUMltóÜUAS ’ ; '
LÃMPADÃ TUBULAR LED DE 18/20 W, BÁSÉ G13 - FORNÉCÍMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2022

I

I.8.2.O.5. SINAPI 91860 M 10,00 18,69 186,9015.53 I BDI 1 RA

im 1.782,^_1.8.3.

SINAPII.8.3.O.I. 91924 M 78,98 3,20 BDI 1 3,85 304,07 RA

I.8.3.O.2. SINAPI 91926 M 133,83 4,57 5.50 736,07BDI 1 RA

SINAPI 91930 63.481,8.3.0,3. M 9,71 BDI 1 11.69 742,08 RA

T

zrx: .r.-j..1.8.4. 48f20

484,20

312,08

14.53

SINAPI1,8.4.0.1. 91940 UN 18,00 22,35 BD11 26,90 RA

1.8.5.

1.8.5.O.I. SINAPI 93653 1,00 14,53UN 12,07 BDM RA

1,8.5.0.2. SINAPI 93654 UN 1,00 12,87, BDI 1 15.49 15,49 RA

SINAPI 936551.8.5.0.3, UN 1,00 14,33 BD11 17.25 17,25 RA

SINAPI1.8.5.0.4, 93665 UN 2,00 70,85 BDI 1 85.28 170,56 RA

1.8.5.O.5. SINAPI 93666 UN 1,00 78,30 BD11 94,25 94,25

942j2f

250.08

RA

1.8.6.
.J--

I.8.6.O.I. SINAPI 91953 41,68UN 6,00 34,63 BDI 1 RA

SINAPI 91993I.8.6.O.2. UN 2,00 55,73 BDI 1 67.08 134,16 RA

I.8.6.O.3. SINAPI 91992 UN 3.00 53,50 BD11 64,40 193,20 RA

SINAPII.8.6.O.4. 91997 7.00 52,11UN 43,29 BDI 1 364,77

1.032,45

RA

1A7.
4.

I.8.7.O.I. SINAPI 100903 UN 12,00 28.39 BDI 1 34,17 410,04 RA

I.8.7.O.2. SINAPI 103782 UN 12,00 37,27 BD11 44,86 538,32 RA
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)CJkÊMJk Grau de Sigito

ffPUBÜCO

N» OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

N“ TransforeGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 município de PLANALTO0

município/UF
0 PLANALTO/PR

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

02-24 ÍN DES.^

BDM

20,37%

BDI2

0,00%

BDI3

0,00%

o

a

D
u

cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalBDI
UnidadeFonte Código Descrição QuantidadeItem ■í

(R$)(%)

.52

SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGENCIA. COM 30

REATOR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS, INCÊNDIO E APARELHOS 1“
INSTALAÇÃO DE PR^ENÇAÕ CÒNTRA INCÊNDIO 	

""'extintor de incêndio PORTATIL com CARGA DE PQS DE 4 KG,

CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
PLACA DE SINALIZAÇÃO CONTRA INCÊNDIO 10 CM X 20 CM
PLACA DE SINALIZAÇÃO CONTRA INCÊNDIO 15 CM X 15 CM

" INSTALAÇÕES HIOROSSÃNlf^tó ' ~
TUBOS PE PVC ● ÃGUA FRIA __ J 1
TUBOfPVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO ÈM RAMAL DE		
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
TUBO. PVC' SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRÃMAL) COM
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAJ. DE ÁGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA, AFJ2/2014
TÊ DE REDUÇÃO. PVC, SOLDÁVEL. DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022		 	 	

' jÜBÓS DE PVC e CAIXA DE PASSAGEM - ESGOTO
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 08/2022

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022
CAIXA SIFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA.
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022	 	
RALO SECO, PVC, DN 100X40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO, AF 08/2022

PADAS LED DE 2 W. SEM
3,00I.8.7.O.3. 97599 UN 23,29 BDI 1 28,03 84,09 RA

1.9.

312,06

237,37

56,91

17,78

31.381.90

_4^7,21

1.10.

1.10.0,0.1. SINAPI

Composição
Composição

101908 UN 1.00 197.20 BD11

15,76 ‘ BD11
14,77 ' BDI 1

237.37 RA

1.10.0.0.2.

1.10.0.0.3.

003 UN 3,00 18,97

17,78

RA

004 UN 1,00 RA
"I

1.11.

1.11.1., o.

SINAPI 89402 M 14,20 17,02 241,681,11.1,0,1. 14,14 ; BDI 1 RA

SINAPI 89403 M 12.00 BD11 25.25 303,001.11,1.0.2, 20,98 RA

1,11.1.0.3. SINAPI 89957 UN 17,00 197,56 3.358,52164,13 BD11 RA

I

6,001,11.1,0.4, SINAPI 89400 UN 22.34 BDI 1 26,89 161,34 RA

1,11.1,0,5. SINAPI 89426 UN 1,00 10,53 BDI 1 12,67 12,67 RA

6.156,721.11.2.

1

SINAPI1.11.2.0.1. 89711 M 26,95 25.56 BDI 1 30,77 829,25 RA

SINAPI 13,731.11.2.0.2. 89712 M 31,99 BDI 1 38,51 528,74 RA

1.11.2.0.3. SINAPI 89713 M 17,05 BDI 1 47,85 815,8439,75 RA

SINAPI 89714 25,251.11.2.0.4. M 44,55 BD11 53.62 1,353,91 RA

1.11.2.0.5. SINAPI 89707 UN 5,00 53,39 BDI 1 64.27 321,35 RA
cr:

1.11.2.0.6, SINAPI 89710 UN 1.00 20.36 BDI 1 24,51 24,51 RAI
r
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Orçamento Base para Licilação - (SELECIONAR)

Grau de Sigilo
#PUBLICO

N“ OPERAÇAO N“ TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

MUNICÍPIO/UF
0 PLANALTO/PR

0

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

02-24 ÍN DES.^

BDM

20,37%

BDI2

0.00%

BDI3

0,00%

o

D
o

cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalBDI
Fonte Código Descrição Unidade QuantidadeItem 4-

(%)

r~

s
I -

CAIXA ENTERRADA HID

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS; 0.4X0,4X0,4 M

PARA REDE DE ESGOTO. AF 1^020
JOELHO 45 GF^US, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM.

JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

40 MM. JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022
■junção simples, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM,
JUNTA SOLDÂVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022		 	
■joelho 45 GRA^ÚS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. ÁF_08/2022
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022
JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022	
JOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL. ÉSGOTO PREDIAL, DN lOO^MM, ’
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,

AF 08/2022 _
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022		
-J^ÜNÇAO SIMPLES, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100'
MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF 08/2022
TE. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 X 100 MM, JUNTA

ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0B/2022
SISTEMA DE TRATAMENTO DB ESGOTO			

ULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM

1.11.2.0.7. SINAPI 97901 UN 2.00 329.76 BDI 1 396.93 793,86 RA

SINAPI 897261,11.2.0.8. 3.00I UN 12.23 1 BDM 14,72 44,16 RA

SINAPI1,11.2.0.9. 89728 14,00UN 15.15 BDI 1 18.24 255,36 RA

I
SINAPI1.11.2.0.10. 89783 UN 4,00 20.86 83,4417.33 BDI 1 RA

1.11.2.0.11. SINAPI 89732 UN 7,00 20,4316,97 BD11 143,01 RA

I
1,11.2.0.12. SINAPI 89733 UN 6,00 30,51 183,0625,35 BD11 RA

I
1,11.2,0.13, SINAPI 89785 UN 1,00 BDI 1 34,41 34,4128,59 ; RA

1.11.2.0.14. SINAPI 89746 UN 4,00 30,27 I BDI 1 36,44 145.76 RA

1.11.2.0.15. SINAPI 104343 UN 3,00 36,28 BDI 1 43,67 131,01 RA

SINAPI 1043451.11.2.0.16. UN 1,00 45,71 BD11 55,02 55,02 RA

SINAPI1.11.2.0.17. 89797 UN 2.00 65.76 131,5254,63 BDI 1 RA

SINAPI 898111.11.2.0.18. UN 4.00 47.20 BDI 1 56.81 227,24 RAcr-

c;*»

1.11,2.0.19. SINAPI 89796 UN 1,00 45,92 BD11 55,27 55,27 RA

cr>
u:1.11.3. I 604^
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Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)

Grau de Sigilo
«PUBLICO

NO OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA0

DESCRIÇÃO DO LOTE município/UF
0 PLANALTO/PR

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

02-24 (N DES.I

BDM

20,37%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0.00%

o

ce

D
O

o:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalBDI
Fonte CódigoItem Descrição Unidade Quantidade 4

(%) (R$)

ih.iòt.hi
i

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS

= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0.8 M. AF 12/2020	 	
'aparelhos SANITÁRIOS, LOUÇAS, METAIS E OUTROS
,BANCADAS INSTALAÇÕES SANITÁRIOS E COZINHA _ ' _ ’ ^
BANCADA GRANÍfÕ CINZA, 50 X Í20 CM','ÍNCL '2X CÜBÃ D'É EMBUTIR
OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM. 2 X VÁLVULA METAL CROMADO, 2 X
SIFÃO FLEXiVEL PVC, 2 X ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E 2 X

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC, E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020	
'bancada GRANITO CINZA, 50 X 180 CM, INCL. 3 X CUBA DE EMBUTIR

OVAL LOUÇA BRANCA 35 X50 CM, 3 X VÁLVULA METAL CROMADO. 3X
SIFÃO FLEXÍVEL PVC. 3 X ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E 3 X

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E

INSTALAÇÃO, AF_01/2020
BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO. VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE. 1/2

OU 3/4, PI COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

SINAPI1.11.3.0.1. 98104 1,00UN 416.89 BD11 504.22 504,22 RA

1^11.4.
1.11.4.1.

20.643,75

J.085,34

Composição1.11.4.1.1. 020 UND 1,00 1.515,66 ' BD11 1.824.40 1.824,40 RA

1.11.4.1.2. Composição 021 UND 1.00 2.273.49 BD11 2.736,60 2.736,60 RA

SINAPI1,11,4,1.3. 93441 UN 1,00 1.266,38 BDI 1 1.524.34 1.524,34 RA

-●» * -

IJ^VATÓRIOS PCD1.11.4.2. 658,04J.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X 39CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE

MESA. PADRÃO POPULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

~'ÃPÃRELH0S SANITÁRIOS

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2

X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 _
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF_01/2020 		
'"'SABONETEIRAS E PÃPELEIRAS

TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA

INTERFOLHADO

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF_01/2020
SABONETEIRA PLASTlCA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO

_ COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

!barr'<^para P.N.E, ' ^
’*PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO Ê
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1.11.4.2.1. SINAPI 86942 2,00UN 273,34 BD11 329.02 658,04 RA

l1.11.4.3. 3.951,40

SINAPI1.11.4,3.1. 86932 UN 5,00 612.03 BDI 1 736,70 3.683,50 RA

1.11.4.3.2, SINAPI 100849 UN 5,00 44,51 BDI1 53.58 267,90 RA

1.11.4.4. 1.084,52

226,40

.1..

1.11.4.4.1. Composição 023 UND 4.00 47,02 ; BD11 56,60 RA

1.11.4.4.2. SINAPI 95544 UN 5,00 99,66 ' BD11 120,20 601,00 RA

SINAPI1.11.4.4,3, 95547 UN 4,00 53,40 BDI 1

309,59 I BD11

64,28 257,12<n- RA

1	
cr,'' 1.11.4.S. 7.651,22

SINAPI1.11.4.5.1. 100874 UN 8.00 372,65 2.981,20 RA

ÍN5 PMv3.0.6 8/11
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CAtKA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)

Grau de Síglk>

tfPUBUCO

N'’ OPERAÇÃO N" TransfereOOV PROPONENTE / TOMADOR

0 município de planalto

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POüESPORTIVA0

MUNICiPIO/UF
0 PLANALTO/PR

DESCRICÃO DO LOTEDATA BASE

02-24 (NDES.l

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

BD11

20,37%

BDI2

0,00%

BDI 3

0,00%

O
(/)

3
U

Q-

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Total
Fonte Código Descrição Unidade QuantidadeItem 4-

{%) (R$)

●gag 273.407,52

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,

FIXADA NA PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
BARRA DÉ APOIO RETA, EM ACO INOX PÓLIDO, COMPRIMENTO 6ÕCM,
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0V2020
BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM TRAVA. EM ACO INOX

POLIDO, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,

FIXADA NA PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 01/2020

iregístròIsevAlvulás ^ 		
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, lÁTÃÒ, ROSCÁVÉL, 3/4‘, COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO DE PRÉSSÃO BRÜtÓ, LATÃO, ROSCÁVÉL, 3/4”,'COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVÉL, 1 1/2" ●

FOFy^ECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2Q21		
ímperméabilízaçÁòvigásbaldramé' _

^IMPERMEÀBILI^ÇÃO DE SUPERFiCIE COM EMULSÃO ASFÂLTICA, 2

DEMÃOS. AF_09/2023

1.11.4.5.2. SINAPI 100867 UN 2,00 330,39 BD11 397,69 795,38 RA

SINAPI1.11.4.5.3. 100866 UN 2,00 309.59 , BDI 1 372,65 745,30 RA

1.11.4.5,4. SINAPI 100865 UN 2,00 735,97 1.471,94611,42 1 BDI 1 RA

1.11.4.5.5. SINAPI 100868 UN 4,00 344,23 ! BDI 1 414,35 1.657,40

L213,23

RA

Zll,111.4.6.

SINAPI1.11.4.6.1. 89987 UN 7.00 100,52 BD11 121,00 847,00 RA

I

1.11.4.6,2, SINAPI 89985 UN 2,00 115,06 230,1295,59 BDI 1 RA

1.11.4.6.3. SINAPI 94497 136,11UN 1,00 113,08 BD11 136,11

3.356,14

3.356,14

RA

j;112.

1.12,0.0.1. SINAPI 98557 63,89 52,53M2 43,64 BD11 RA

T113. 50.28^06
18.944,68

2.410,47

REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS _		 	
REVESTIMENTO E ISOLAMENTO DE PAREDES ‘		
[CHAPISCO			
iCHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

;PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
^0L^AF_10/2022	 	 	 	
CHAPÍSCÓÁPLICADO "ÉM ALVENARÍÂ’(COM PRESENÇA DE VÃOS) E

' ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA

4Q0L. AF_10/2022	
^EMBOCO '
'MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 _

I
113.1.

1.13.1.1.

SINAPI1.13.1.1.1. 87879 M2 180.29 BD11 6,01 1.083,544,99 RA

SINAPI1.13.1.1.2. 87894 M2 82.67 BDM 9,68 800,258,04 RA

SINAPI1.13.1.1.3. 87905 M2 46,20 BDI 1 11.40 526.689,47 RA

1.13.1.2. 16,534,21

cr.
1.13,1,2.1. SINAPI 87529 M2 46.09 41.64 BDI 1 50,12 2.310,03 RA

ro
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CAÊXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR)
Grau de Sigilo
#PUBLICO

N® OPERAÇÃO N« TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 município de planalto

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA0

município/UF
0 PLANALTO/PR

DESCRICÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPl

CURITIBA

DATA BASE

02-24 (N DES.)

BD11

20,37%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o

ce

D
U)

rx

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (RS)

BDI Preço Total
Código UnidadeItem Fonte Descrição Quantidade 4

(%) (Rí)

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L, APLICADO
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE

COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS. AF_06/2014
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25

MM. AF_08/2022
■ EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM.
AF_08/2022

' lieVESTTMENTO DE PAREOÉ CÒM CERÂMICA ● (INStÃLAÇdES
.SANII^R^ E PAREDE HIDRAUUCA DA COZINHA)
REVESTIMENTO CÉF^ICÒ PARA PÂRÊDÉS INTERNAS CÒM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA

ALTURA INTEI^ DAS PAREDES. AF_02/2023,PE __
RÉVÈSTiMÉNTO bO PISO '
LASTRO DE BRITA INTERNO E NA CALÇADA "

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

iCONTRAPISOtNTERNÇbíCJI _		 	 	
CÒNCRÉfÕ MÁGRÓ'PARA LASTRÒ. Tf^ÇÒ 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L, AF_05/2021

' ’ lR_BVfSTIMENTO CERAMÍCOTnT^Í^O ■ " ^ ]
REVESTIMENTO CEIÍÍÍMICÒ PARA PISO CÓM PLACAS TÍPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE	 	
’ ‘RÓDÂ^CÈRÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023	
rCÁLÇÁDÀ
PAVIMENTO Cl BLOCO INTERTRAVADO CONCRETO (PAVER-COR

NATURAL) E=6CM. INCL COLCHÃO PÓ DE PEDRA	
"REVECTMENTO DO Fp^

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECiONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

ÀCÁBÃMÉNTOS PARÃFÒ^Õ"(RÕDÃ-FORRO ÉM PERFÍL MET/Ü-^Õ E '
PLÁSTICO). AF_08/2023		

I

1.13.1.2.2. SINAPl 87531 134.02M2 39,91 BDI 1 48.04 6.438,32 RAI
I

1.13.1.2.3. SINAPl 87792 82.67M2 43,92 BD11 52,87 4.370,76 RA

SINAPl1.13.1.2.4. 87775 46,20M2 61,41 BDI 1 73,92 3.415,10 RA

■●"T ■■
1.13.2. 13.036,13

1

SINAPl1.13.2.0.1. 87269 M2 134.02 60,81 97,27 13.036,13BDI 1 RA

^13.3.
1.13.3.1

11.778,12

834.67

1.13.3.1.1. SINAPl 96624 M3 4,60 150,74 j BDI 1 181,45 834,67 RA

. 1.1.13.3.2. 1.281,28

1.13.3.2.1. SINAPl 94966 2,81M3 378,81 BD11 455.97 1.281,28 RA

1.13.3.3. 6.178,41

1.13.3.3.1. SINAPl 87257 M2 56.27 86,44 BDI 1 104,05 5.854.89 RA

SINAPl 886501.13.3.3.2. M 16,61 16,18; BDI1 19,48 323,56 RA

1.13.3.4. 3.483,72

3.483,72

6.5H.1_3

1,13.3.4,1. DER-PR 534916 35,65M2 81.18 BDI1 97.72 RA

--'1
1.13.4. I

1.13.4.0.1. SINAPl 96116 56,27M2 79,10 BDI 1 95,21 5.357.47 RA

cr.

1.13.4.0.2. SINAPl 96121 M 67.75 14,31 BDI 1 17,22 1.166.66 RA

C PMv3.0.6 10/11
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CAÊMA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação ■ (SELECIONAR)
Grau de Sigilo
«PUBLICO

N“ OPERAÇÃO N” TransfereGOV PROPONENTE I TOMADOR

0 município de planalto

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

ampliação de quadra poliesportiva0

município/UF
0 PLANALTO/PR

DESCRICÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

02-24 (N DES.l

BDI 1

20,37%

BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o

(C

3
O

(C

Custo Unitário Preço Unitário Preço Total

(com BDI) (RS)

BDI
Código UnidadeItem Fonte Descrição Quantidade 4-

(sem BDI) (RS) (RS){%)

I~ I ^ l.l' -

das paredes DE ALVENARIA E ESTRUTURA METÁUCA ;
PINTURA EM SUPEFtFÍCÍES DE ALVENARIA (AMPLIAÇÃO)" '		
Iemassamento			 	 	

' APLICAÇÃO MANUAL DE MASSÃ’ACRÍLICA EM PAREDES EXTE'rNAS DE ' "
CASAS. UMA DEMÃO. AF_05/2017 	 	
'fundo PREPARADOR '

FUNDO SELADOR ACRiLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA
DEMÃO. AF_04/2023 _		

! PINTURA ÊM áUPÉRFfClÉS DE ALVÉNÁRIA
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIÜM, APLICAÇÃO MANÜAL EM PAREDES, '
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

IpINTURA da estrutura METAUCA da COBERTURA [
PINTURA COM TINTA ALQLJIdICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

DEMÃO). AF_01/2020_PE		 	
LIMPEZA DÍToBRA
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU F>ORCELANÁTÕ CÓM VASSOUFtA A

SECO.AF 04/2019

1.14. 10.756,^
10.623,87

1—
1.14.1.

1.14.1.1. 6.391,K

1.14.1.1.1. SINAPI 96130 M2 195,94 32,62 6.391,56

1.050,24

1.050,24

3.182,07

3.182,07

27,10 BDI1 RA

1
1.14,1.2. . .1

1.14.1.2.1. SINAPI 88485 M2 195,94 5,364.45 I BD11 RA

1.14.1.3.
I

1.14.1.3.1. SINAPI 88489 M2 195,94 13,49 ; BD11 16,24 RA
I

132,491.14.2.

SINAPI1.14.2.0,1. 100719 M2 9.45 14.02 132.4911,65' BDI1 RA

1 I	1.15. 45,58

45,581.15.0.0.1. SINAPI 99802 M2 56,27 0.67 BDI 1 0,81 RA

|Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações;

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP ● 100% Repasse; CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros,

HUGO HEWANS

LEONARDI:05921268976

Assinado de Forma digital por HUGO
HEWANS IEOHAROI--05921268976

Dados;2024.06.17 ltfl2;26-0300'PLANALTO/PR

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: PR 102404/0

ART/RRT: 1720242474466

HUGO HEWANS LEONARDI

segunda-feira, 17 de junho de 2024
Data

cr

.c
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CAÊJ^A
Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo

#PUBLICO

N® OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR

município de planalto

N®TRANSFEREGOV

00

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

AMPLIAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA /

30,00%Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):	 3,00%

BD11

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edificíos

SiglasItens
Adotado

AC 4,00%Administração Central

SG 0,80%Seguro e Garantia

1,27%Risco R

1,23%Despesas Financeiras DF

7,00%LLucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65®/o) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 0,90%

0,00%Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB

20,37%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(l+AC + S + R + G)*(li- DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste fipo de obra corresponde à 30®/o, com a respectiva
alíquota de 3%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

segunda-feira. 17 de junho de 2024
Data

PLANALTO/PR

Local

Assinado de forma digital por HUGO
HEW/ANS LEONARDI:05921268976

Dados; 2024,06.17 1102:59-OTOO'

HUGOHEWANS

LEONARD!:05921268976

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: PR 102404/D

ART/RRT: 1720242474466

HUGO HEWANS LEONARDI

1/1PMv3.0.6

UÍ/0028
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ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR 1720242474466

1. Responsável Técnico

HUGO HEWANS LEONARDI

Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

RNP;1707224382

Carteira: PR-102404/D

RegistroA/islo: 48027Empresa Contratada: LEONARDI ENGENHARIA LTDA ME

2. Dados do Contrato

Contratante: município de planalto

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
CENTRO ■ PLANALTO/PR 85750-000

Contrato: 244/2023

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Celebrado em: 24/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Oíreito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

ESQUINA DA RUA PAULO ARMANI COM A RUA ALBINO KOTARSKI, S/N

CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Inicio: 05/04/2024

Proprietário: MUNICiPIO DE PLANALTO

Previsão de término: 05/07/2024

CNPJ: 76.460.526/0001-16

4. Atividade Técnica

Quantidade

62,57

62,57

62,57

62,57

62,57

62,57

62,57

62,57

62,57

35,65

62,57

Unidade

M2(Anteprojeto, Elaboração de orçamento. Especificação, Projeto arquitetônico] de edifícação de alvenaria

[Elaboração de orçamento,

[Elaboração de orçamento,

(Elaboração de orçamento,

[Elaboração de orçamento,

[Elaboração de orçamento,

[Elaboração de orçamento,

[Elaboração de orçamento,

[Elaboração de orçamento,

[Elaboração de orçamento,

[Elaboração de orçamento.
sanilàrio

[Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto, Projeto de instalações] de sistema de água potável

[Elaboração de orçamento, Projeto] de muro

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

M2Especificação, Projeto] de instalações elétricas em baixa tensão

Projeto] de tubulação para instalações elétricas em baixa tensão

Projeto] de fundações superifciais em sapatas isoladas

Projeto] de estrutura de concreto armado

Projeto] de sistema de redes de águas pluviais

Projeto] de estrutura metálica para edificação

Projeto] de prevenção e combate a incêndio e pânico

Projeto] de sinalização de emergência em edificação

Especificação, Projeto] de calçada

Especificação, Projeto, Projeto de instalações] de instalação de sistema de esgoto

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M262,57

31,30 METRO

5. Observações

Ampliação de Quadra Poliesportiva

6. Declarações

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n< S.296, de 2 de dezembro de
2004, às atividades profissionais acima relacionadas.

7. Assinaturas 8. Informações

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.b r.

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

I—

Documento assinado eletronicamente por HUGO HEWANS LEONARDI, registro |
Crea-PR PR-102404/0, na área restrita do profissional com uso de login e senha, |
na data 01/05/2024 e hora 21h27. j

CREA-PRAcesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 0410067 ● 4o Pf ui	
MUNICÍPIO DE PUNALTO- CNPJ: 76.460.526/0001-16

Valor Pago; R$ 99,64Registrada em : 01/05/2024Valor da ART:R$ 99,64

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servico s.crea-pr.org.br/pubtico/art

Impresso em: 01/05/2024 22:19:55

www.crea-pr.org.br
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUMIOfF>IO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 25 de junho de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões

de qualidade, para execução de Obra de Engenharia, para ampliação de quadra

poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico., encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

- à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

UW e. ^ 0-^1

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

u G‘ i 0 4



município de planalto
CNPJ: T6.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNicim o on

PLANALTO

Planalto-PR. 26 de junho de 2024.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa legaímente estabelecida

e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de

qualidade, para execução de Obra de Engenharia, para ampliação de quadra

poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico, com valor total de R$ 273.407,52 (duzentos e setenta e três

mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), expedido por Vossa

Excelência na data de 25 de junho de 2024, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da

solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

AÇÃO: 12.361.1201-1035SECRETARIA Sub Elemento

Secretaria de

Educação

4.4.90.51.00.00-Obras e

Instalações

4.4.90.51.00.00 - Recursos

Ordinários (Livres).

Cordialmente

Enson Elèmar Schabo

^^..Secretário de~FÍDancas

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

1/Í/Í047



Vefeitura Municipal de Planalto - 2024 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 26/06/2024

Páginal

Ôrgáo/Unidacte/Projeto ou Alividade/Ccntade desf»sa/Forte de rccixso ( F. PADRÃO/ORIG/APU DES/DET) Valor atualizado Líquido emperPado Saldo atualValor autorizado

isaoof^oo

i6aooo,oo

loaooaoo

241.700,00

241.700,00

191.700,00

: 0,00 241,700,00

241,700.00

191.700,00

07 SecretariacieEdKaçâü '

IZI-DepartaiwitódeEreino '

12.361.1201.1CB5 Arnplíaç&VRefamaeCcnstruçâortaRededeEnsira

4.4.90.51.CO.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

E OOOOO 0000/01/07/OOAX) Recifsos Ordinários (Livres)

E 01810 lOflOfOZOI/OO/QO Transferências dsFUNDEB ● Cai^ementaçâodaUmâo - V/\AR

E 01852 1016/12«9Ca00 EMENDA PARLAMENTAR LEANDRE ■ GINÁSIO JARDIM FLORESTA

EA 01852 1016/12^00/00 EMENDA PARLAMENTAR LEANDRE - GINÁSIO JARDIM FLORESTA

12.361.1201.2036 MsrUençãd do Ensino Fuicbmsntá

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

E 000X3 OOOO/OI/07/OOiOO Recusos Ordinárice (Utres)

i ●●

0,00

0,00

100.000,00 41.700.00 0.00 41.700.000(»90

O.CO 0,00 0,00 0,0000992

0.00 0,00 0.00 0.0000991

150.000,000,00 150.000,00

50.000,00

0,0000991

50.000,00 5aooo,oo0,00

50 000.0050.000.(» 50000,00 0,0001260

Total Geraf i$aooo,oo 241.700,00 0,00 241.700,00

Critérios de seleção

Data do calculo; 26/06/2024

Orgâoentre:07e07

Naurezacte despesa entre 4 4 90 51 00.00 e 4.4.9051.00.00

CO

CO

GO

26A36C024 16:20:17EmiÜdopor; JONES ROBERTO KINNER, natersâo: 5534x

E- Grupodafontedoe>ercido/EA- Grupocâ fonte de e«rcícic6 anteriaes
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

PROCESSO LICITATÓRIO N'*

DATA DA REALIZAÇÃO
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

72024

72024

7 1.

O município DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n'’ 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL objetivando

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção

civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia,

para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

de de 2024 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste

^ Edital e seus Anexos, nos íermos da Lei Federal n°. 14.13o, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados

pela Portaria n° 077/2024 de 25 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná, Edição r\° 2948 de 26 de janeiro de 2024.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamerte por meio eletrônico, no endereço www.qov.br/compras/pt-br

1.1.

3 Página 1
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A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em	
..... de 2024 às OShOOmin, no site www.qov.br/compras/pt-br nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.2.

de

2 DO OBJETO

Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia, para ampliação de quadra
poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,
conforme projeto técnico

2.1

Editai e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/l icitacoes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO 1 do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2.4

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às

11:30hedas13:30h às 17:30h.

2.5

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

^ Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento realizado
no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17;30h.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

3.1

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2 em que os licitantes apresentarão lances

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar editai de

licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

Página 2
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prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto -
eletrônico:PR, ou encaminhadas através de e-mail

|{citacao@planalto.pr.qov.br.

endereçono

4.1.2

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

4.1.3

certame.

A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do

4.1.4

excepcionai que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e sua divulgação se dará na mesma forma de sua

^ divulgação inicial.

4.1.5

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico www.qov.br/compras/pt-

br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a
Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, á Praça São

Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitaoao@planalto.pr.qov.br.
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4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA5

5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES),

por meio do sítio https://www.qov.br/compras/pt-br , conforme disposto no art. 9° da IN

SEGES/MP n° 3, de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

^ dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu

nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para

as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas;

b íi í' 0 5 2
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na

forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) 0 servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma
eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.qov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formaimente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

06(053
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6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de7.1

propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso

e senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

lí - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
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estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

^ documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no editai e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de

forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.
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7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES	
A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA conduzida

pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edita!,
no sítio wv/w.aov.br/comDras/pt-br .

8

8.1

^ 8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em
razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida
pelo sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o

sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão da
automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

comunicação expressa aos participantes no sítio httPs://w\Aw.qov.br/compras/pt-br.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa
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8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no

“Chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura
da sessão.

8.7 A fase de lances desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “aberto”,

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n°

73/2022 e da seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa
comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a

^ competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no editai ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestameníe inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Agente

de Contratação apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta,
esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

Página 9
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8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

^ 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de Contratação

não retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo minimo de

R$100,00 (cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas

com a licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado

para a contratação.

5 Página 10
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8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERENCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Agente de Contratação solicitará a licitante provisoriamente vencedora o envio da

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada

ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta

pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-maii

licitacao@planaíto.pr.qov.br, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no

"Chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

^ mediante solicitação forma! de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.1.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar a Administração, por meio eletrônico:
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a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá
ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico
indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha,

obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens
na forma constante na relação de serviços e quantidades - planilha orçamentaria

(ANEXO VII), sob pena de desclassificação.

b) CRONOGFRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente
preenchido, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do
responsável legal pela empresa,

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que
recomenda o acordão do TCU - 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em

caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).

9.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação.

9.1.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substancia das propostas.

^ 9.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

9.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste editai e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
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9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligencias para aferir a exequibilldade da

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c"
acima.

9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto a

compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços

unitários ofertados, que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na
tabela do Anexo I.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de

informações e a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação devera empreender diligencias

para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente

cera cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.6.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO

UíitOSl
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10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível

I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Níveis III, IV e VI, em relação aqueles solicitados pelo Agente de Contratação, as licitantes

deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado

em relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei

Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificara a compatibilidade

entre o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo

^ das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no

item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual: inscrição no Reaístro Público de Empresas

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3

Condição de Microempreendedor individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n°

16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

wwv/.portaldoempreendedor.gov.br;

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á matriz e,

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias

da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, se outro prazo não
constar do documento.

10.4.2.1

l/i(ü62
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Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e10.4.2.2

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de

escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, que comprove:

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor

de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):

a.2.1) Liquidez Gerai (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

s a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a10.4.2.2.1

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.3 A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ~ CNPJ;10.4.3.1

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal.10.4.3.2

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com 0 objeto contratual.

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação10.4.3.3

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do10.4.3.4

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda ÍVÍunícípai. relativa aos tributos10.4.3.5

relacionados com o objeto licitado;
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Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de10.4.3.6

Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.7

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDTL nos

termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em;

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico,

dentro de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida

pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU”, com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filiai.

Em se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá

apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora

obrigada a apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s)responsável (is) técnico(s)

pela execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O

mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo

Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s),

emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU”, das seguintes características mínimas: EXECUÇÃO DE
OBRA CIVIL DE NO MÍNIMO lOOM^ EM ALVENARIA E ESTRUTURA EM CONCRETO

^ ARMADO, ALÉM DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, ELÉTRICAS E PISO
GRANILITE.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que o

profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de

acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da

Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho

devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no

CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável
Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da

Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra; üíiGOGd
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10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional; Acervo técnico do profissional de nível superior,

emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão

competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitaçâo, a indicação de um mesmo responsável técnico

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica

deverão ser juntados a Documentação de Habilitação.

^ 10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,

poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no

objeto deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua

execução, como infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo, relevo e

demais situações importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para

elaboração das propostas.

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o
dia ....de de 2024 e o Município fornecerá a empresa interessada o atestado de visita -

(MODELO IV).

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, através do telefone (046) 3555-8100, com o servidor: Roberto Aloysio Goergen.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel

^ timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado,

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações

supervenientes, além de prestar o compromisso de fieímente executar os serviços nos termos

do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser

assinada pelo responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, Oesde que atendidos os demais
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requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição

de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei

n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente

vencedora da licitação.

10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de

pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior á R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil

reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas

posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como

comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

^ 10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Agente de

Contratação.

10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de 02 (duas) horas

úteis, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período

e motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

y 'G [' 0 6 6
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10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

^ 10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao
licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

caso sejam solicitados, deverão ser

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligencia, poderá solicitar

a licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do
sistema.

^ 10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados

prazos e procedimentos previstos em edital

os

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

l>ÚÍ-067
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11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita,
deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for á filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

nos

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a decíará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá

anexos.

a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exiqir (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende
habilitatórias fixadas neste editai, a licitante será declarada vencedora.

as exigências

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

à habilitação ou

0 disposto no art.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
— habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior,
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

OU, nesse

a qual deverá proferir sua
autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente
aproveitamento.

os atos insuscetíveis de

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á
realização da sessão pública precedente que seja anulada a própria sessão pública
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

ou em

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado
declarado vencedor não

ou quando o licitante

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006
Nessas hipóteses

ou nao

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
encerramento da etapa de lances.

ao

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”)
com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

ou e-mail, de acordo

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
'*5-1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital

em primeiro lugar será declarado vencedor.
o licitante classificado

(yOÍ'079
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15.1.1 Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências
do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
^ do objeto licitado.

16 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,
títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor iniciai do contrato ■_

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo
^de vigência, permanecendo em vigor

e ter

que a CONTRATADA não pague o prêmio nas
datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além
das seguintes;

mesmo

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n'’ 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
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b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Códiqo
Civil. ^

em conta

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência,
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

16.8 Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data
que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará
matéria.

em

a garantia na forma prevista na legislação que rege a

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA
CONTRATANTE quanto

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137,

deverá ser notificado pelo
início de processo administrativoao

para apuração de

4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituida
através de declaração do CONTRATANTE de
cláusulas do Contrato

após a fiel execução do Contrato,
que a CONTRATADA cumpriu todas

e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita
Federal, referente ao objeto contratado concluído

as

. . _ ● ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

rnIfTD ® figurar em processo administrativo instaurado peio
TRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
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forma prevista no Edital e no Contrato.

17 DAS CONDIÇÕESDÊFy^Hn?^

9sir:r
W«,m d. madição mensal elaborado pato masmo:

í^m^roroim"°daí
IS^ÕÃSÕBRÍGÃÇÕES
1a.i São Obrigações da CONTRATANTE-

nll' ® estabelecidas18.1.2. Comunicar à Contratada

- --gido;

comissão/servidor especialmente desi'g3r"*° Contratada,
após'* 0^'atesTO "^FTscaÍ/Fatura fornecimento do objeto,
Administração; ^ ° servidor da Secretaria municipal de

a partir da

0 pagamentos conforme

no Edital e seus anexos;
por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

através de

18.1.5. Prestar
as informações e os esclarecimentos

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital-
18.1.6. A Administração não responderá por
Contratada com terceiros, i

--^-bem como por qualquer dano

que venham a ser solicitados pela

quaisquer compromissos assumidos pela
à execução do presente Termo de Contrato
em decorrência de ato da Contratada

sinda que vinculados

' causado a terceiros

seus empregados, prepostos ou subordinados. , de

Obrigações da CONTRATADA’
18.2.1 Cumprir todas
18.2.2 Iniciar as exigências constantes do Edital e seus Anexos-

0. „™ços Obj.10 dpsi. Coblrato, ,pPs „ ,.o,bim.„to'serviço;

18.2.3 Solicitar antes do início das obras, toda
trabalhos visando
18.2.4C ■ “
isolamento dos locais “a Ída^Tiana°sone^^^^^^^^^ ^ sinalização e

.2.5 Executar fielmente os serviços programados
modificações sem a prévia consulta
18.2.6 Não transferir

■Jontrato;

nas especificações, não se admitindo
e concordância do Município de Planalto'

a terceiros, no todo
ou em parte, as obrigações decorrentes deste
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ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da
titular;

18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos
subcontratada, para fins de pagamento'
18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/cÁu regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços
ODjeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
18.2.9Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização'
18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;

^ 18.2.11 Responsabilizar-se peios ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos

empresa

os documentos e certidões da empresa

. sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes

movidas por terceiros, que lhe venham
do presente edital.

de ações judiciais
a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem
Normas Técnicas, regulamentos

serviços. No

ainda, transgressões às
. _ ou posturas, caberá à licitante formular imediata

comunicação escnta ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do

.1°’ ® empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços'
18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada

projetos e especificações técnicas;
18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou

^desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante.

como

em conformidade com os

em

18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários á execução dos serviços
(ferramentas, maquinarios e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
18.2.16 Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
18.2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados

serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e
CTPS estão em dia;

18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
5gÍslação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

que prestarem

as
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vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com
eles;

18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual — EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar

obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos

18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais
de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes,
as áreas adjacentes que, eveníualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

mesmos;

caso

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato
prevista em Lei para pessoa com deficiência

a reserva de cargos

para reabilitado da Previdência Social ou para
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°aprendiz, bem como as reservas de

^ 14.133/2021);
18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

ou

Recebimento Definitivo dos serviços;
18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;
18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras
Contratada sem custo adicional

serão corrigidas pela

para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.

18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas
em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais utilizados

no total ou

no prazo máximo de 5 (cinco) dias
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contados da ciência pela Licitante vencedora
fiscalização;

18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais:

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

no prazo para tanto estabelecido pelaou

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as medições da obra
através de transferência eletrônica
mesma

para a conta bancária da Contratada indicada pela
em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos

pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas,
CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre

acordo com a legislação em vigor.
19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a
Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento

e 0

o valor contratado, de

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma, verificando 0 exato cumprimento das obrigações do

^ contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução.

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade
sendo estas devidamente elaboradas
fiscalização do MUNICÍPIO.

e mediante medições da obra,

e enviadas pelas CONTRATADA e conferidas pela

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providencias
pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscal@Dlanaito.Dr.aov hr e
enqenharia(a)pianaito.pr.qov.b_r , de acordo com os boletins de medição e empenhos
encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e
comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos
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a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do

RRT - Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto á Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá

apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através dos e-mails

notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planalto.pr.qov.br de acordo com os boletins de

medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s). de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s).
devidamente quitada(s). de conformidade com o demonstrativo de dados referentes

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as
informações relativas aos sócios e
tomador; e

^c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas
mês do pagamento.

número da

ao

sem a

as suas respectivas remunerações (pró-iabore), por

no respectivo

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições
de habiiitação especificadas no editai (Fazenda Púbiica Federai com a Previdência Social e
Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:
a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão
negativa do INSS, referente a execução da obra);
b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;
c) Termo de Recebimento Provisório da obra;
d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
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19.11 A última medição e respectivo pagamento devera o corresponder, no mínimo, a 10%

(dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser
realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá

mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) as built do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de
mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros):
b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,
conforme previstos em projetos, quando for o caso;

—' d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

0 caso;

o caso;e

19.14 As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferência de valores

praças ou agencias são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO

devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o
^calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 273.407,52 (duzentos

mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos).

para outras

0 valor

e setenta e três

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão
por conta da seguinte dotação:

SECRETARIA AÇÃO: 12.361.1201-1035 Sub Elemento

4.4.90.51.00.00-

Recursos Ordinários

(Livres).

Secretaria

de Educação

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

20 DO REAJUSTE

20.1 O reequílíbrio econômico-financeiro do contrato para mais ou para menos, se justifica
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nas seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurado aíea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTF^ATADA deverá apresentar no
—^ setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

20.3 A Iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeíro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço
aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

^ contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

acima

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado 0 reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
ditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.
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20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

menos,

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da

^ Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui
discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATUF^ DO CONTRATO
21-1 Ãs obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA consubstanciar

ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,
para assinatura do Instrumento Contratual.

21

-se-

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do
Instrumento Contratual a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento.

21.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.
21.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 A recusa injustificada do adjudicatário assinar o contrato ou a Ata no prazoem
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estabelecido no item 21.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

e o

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

ou ao

22.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2° da Lei n° 14 133

^ de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subítem acima deste Contrato sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneasdescritas nas alíneas “e

“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156 § 5°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

da Lei n°

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea V do caput da
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Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona. a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

22.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

^22.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

nao

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1° da Lei n° 14 133 de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

para as penalidades de
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

normas e

22.13 Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

-- referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

nos

na

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

^Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,
da Lei n° 14.133, de 2021

no

assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do
Estado do Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

para

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO ' “

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.
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23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular
Planalto - PR.

revogar a licitação é o Prefeito Municipal deou

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
24.1 As partes declaram conhecer

legislação brasileira, dentre elas
normas de prevenção à corrupção previstas

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

^ execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
consbtuam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

as
na

25 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas
obrigado.

as retenções tributárias a que for legalmente

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
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Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

como as

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

26 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato.

26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representa-la sempre que for necessário.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amD/. e

no Portal de Transparência do Município
www.planalto.pr.qov.br/.

através do endereço eletrônico

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
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Contratação e os licitantes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.

27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA promover diligência destinada
complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do
certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que
sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação
dos documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

^ 27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto
contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável,
termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto
Art. 148, da Lei n®14.133, de 2021.

a esclarecer ou a

ou

em

nos

no

27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site

e estará disponível junto a Divisão de Licitações dohttps://www.aov.br/comDras/pt-br
Município de Planalto.
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27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da
Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de contato

(telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados
devidamente atualizados durante todo decurso processual. Será de sua inteira
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados,
considerados recebidos

o

os quais serão

não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município
de Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualq
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

^ 27.19 Caso o sistema eletrônico desconecíar para o Agente de Contratação no decorrer da
etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes

continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

27.20 Se a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a lOmin (dez
minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido
mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo
próprio no sistema eletrônico.

uer

os lances

no

27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A

CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VIA CHAT.

27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema Compras.Gov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital desde que não haja comunicação do
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Agente de Contratação em contrário.

27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
no mínimo, vinte e quatro horas decom

27.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

27.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital
^ competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência
serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento'
Modelo Padrão de Proposta Comercial;

Modelo de Declaração Unificada:	
Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;
Declaração de Responsabilidade:

Modelo de Minuta de Contrato. ^

Pasta Técnica (Planilha Orçamentária. BDI, Cronoqrama...)

será

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

Planalto - PR, de de 2024

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

/2024

/2024

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

O

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa legaimente estabelecida

civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade,

para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

e especializada no ramo da construção

para execução de Obra de Engenharia

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

Esquina da Rua Paulo Armani

Planalto, PR.
com a Rua Albino Kotarski - Bairro Jardim Floresta -

3. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 273.407,52 (duzentos

quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos).
A planilha de custos foi elaborada

e setenta e três mil.

com base na tabela de referência SINAPI/PR e SECID,
cujo código não consta nas tabelas

a composição de custos.

a qual segue anexo a este processo. Para itens

mencionadas anteriormente, foi realizada
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4. DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVlll da Lei 14.133/2021

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor

preço, sendo realizada na forma eletrônica.

a modalidade

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente objeto a ser licitado justifica-se devido à necessidade da ampliação da quadra

poliesportiva do bairro Jardim Floresta, garantindo a melhoria da infraestrutura pública,

visando o aumento da qualidade do atendimento à população, beneficiando, diretamente,

toda a comunidade municipal.

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- o prazo total para a execução dos serviços será de 90 dias a partir da emissão da

ordem de serviço peio Departamento de Engenharia
medição mensal elaborado pelo mesmo;

- a vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

e pagamentos conforme boletim de

7. ADJUDICAÇÃO

Global.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 24 meses a partir da assinatura do contrato.

9. FORMA DE PAGAMENTO

Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos

acompanhada com todos os

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

SECRETARIA AÇÃO; 12.361.1201-1035 Sub Elemento
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Secretaria de

Educação

4.4.90.51.00.00 - Obras e

Instalações

4.4.90.51.00.00 - Recursos

Ordinários (Livres).

11. índice para reajuste de preços

INCC - Índice Nacional de Custo da Construção.

12. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria de Administração.

13. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen;
CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 078.725.609-92;

14.
SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Secretaria de Educação.

15. GESTOR DO CONTRATO

Marli Salete Dieckel de Lima

RG; 7.512.222-5 SESP

16.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS

16.1. Não é permitido subempreiteira de forma total o objeto desta licitação, porém

mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do
serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade

^ Página 43
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

exclusiva da empresa titular;

16.2. Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

16.3. Será exigido Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução do profissional responsável tecnicamente

pela empresa;

16.4. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela
execução dos serviços;

16.5. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento

serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada

a realização dos

os materiais e

em conformidade

com os projetos e especificações técnicas;

16.6. Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou

em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus
para a contratante;

16.7. A empresa deverá apresentar,

devidamente uniformizados, fornecer todos
de forma permanente seus funcionários

os equipamentos de segurança individual e
zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos em altura

realizados na obra. conforme recomendações e exigências das normas reguladoras
específicas;

a serem

16.8. Quanto aos procedimentos de segurança
quaisquer acidentes de trabalho

assumir a responsabilidade por

que

as indenizações que possam vir a

serviços contratados;

execução dos serviços contratados, aindana

resulte de caso fortuito ou força maior, bem como

serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos

16.9. Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes

as areas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas

dos trabalhos;
no transcorrer

16.10. Caberá a Contratada o descarte de todo o material

periodicamente todo o material e detritos que venham
serviços, devendo ser executado de acordo

não aproveitável, removendo

a se acumular no decorrer dos

com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
16.11. Após a conclusão dos

serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies

3 Página 44
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limpas e isentas de resíduos

removidos da obra.

e os materiais nào utilizados deverão ser adequadamente

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

17.2. Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela

ao CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II. da resolução n° 336/1989 do

CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei

12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil'

empresa, junto

n'

17.3. Não será solicitada visita técnica,
‘declaração de recebimento

porém a licitante deverá preencher a

a documentação”, conforme recomendação do

Tribunal de Contas da União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão
realizar visita in loco juntamente

e acesso

o fiscal de execução. A visita deve ser pré-
agendada através do telefone (46) 3555-8129 e deverá ocorrer conforr^e disponibilidade

do servidor do Departamento de Engenharia.

com

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1. A Contratada deverá efetuar

obrigações fiscais incidentes

0 pagamento de todos os impostos, taxas e demais

ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade

vigentes, no caso de eventuais divergências
Contratante:

com as normas

as disposições estabelecidas pela

18.3. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes-

18.4. As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras

Contratada sem custo adicional
serão corrigidas pela

para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.
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I
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitações e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer,

restringir ou frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei
8.666/1993.

Planalto, 17 de junho de 2024.

MARLI SALETE DIECKEL DE UMA

Secretária de Saúde

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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município de planalto

Ipâ-I CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICrPIO DE

BLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO; MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO; Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

72024

72024

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

CPF (endereço), vem por meio desta,
ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

cargo. RG

apresentar Proposta de Preços

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° /2024 em epigrafe que tem por objeto a Contratação
de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil,
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia, para
ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico., conforme segue:

que

item Especificação Unidade Quantidade Valor Total da Obra

R$
1 XX XX R$XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legaimente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo
Tornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

72024

/2024

0

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á Agente de Contratação e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 72024

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°	

através de seu representante legal infra-assinado
., com sede na

que:

L ® se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

ine!d'stlTfet^'^ " 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim queinexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

^ *Marcar este item casn
se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequenoporte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos. em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n® 14.133/21.

no

Federal, não

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para habilitação no presente processo iicitatório
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

supervenientes
estando ciente da

3)
DÚblico^tff^^nMalíIn^; ® empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgãopublico de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

T Página 48
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/21.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
Obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito
procedimentos licitatórios, instaurados
empresa é o(a) Sr.(a)	

funçao/cargo e (sócio administrador/procurador/diretor/etc),
^ responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato,

'lue em caso de qualquer comunicação futura
eferente e este processo licitatorio, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )(

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

rí^Xnos d°adL "7""^ considerado comointimado nos dados anteriormente fornecidos.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

4)

5)

6)
na qualidade de Proponente dos

por este Município, que o(a) responsável legal da
, Portador(a) do RG sob n°

7)

)

8)

9) Nomeamos
CPF/MF sob

3 e constituímos o senhor(a) portador(a) do
expciirãn Ho ooo»r=to f . o P®'"® ®®'' responsável para acompanhar a
execução do contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.° N° . /2024 e todos os atos

ír ^^^^i^^ento das obrigações contidas no instrumento convocatório
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

n.

seus

de 2024.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

^ Página 49
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

72024

/2024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita
declaração de dispensa de visita técnica, de acordo

ou a

com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(em papel timbrado do Município)

Atestamos que o(a) Sr(a).
carteira do CREA n®

portador(a) da
representando a empresa CNPJ

termos do edital oa Concorrência Eletrônica N°
..../2024, visitou o local da obra, oportunidade

^ informações necessárias e das condições locais
execução dos serviços.

n°

em que tomou conhecimento de todas

que possam influir direta ou indiretamente

as

na

(local e data)

Responsável técnico da Licitante
CREA/CAU

CPF

RG

Representante do Município

(Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)
Identificação
Assinatura

2 Página 50
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município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

.i.r''

município de

PLANAULQ

ou

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
(em papel A4, preferencialmente timbrado

completo, endereço eletrônico, telefone.
, ou cabeçalho com razão social. CNPJ, endereço
com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, , , ENDEREÇO, etc.),
neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO
DO MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A

^ DECLARAMOS que OPTAMOS por
edital da Concorrência Eletrônica N

FUNÇAO/CARGO NA EMPRESA).
5r não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do

° /2024 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por
esta decisão.

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supe^enientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do

Eletrônica N°°^^'°/202r° ^ compõem o processo da Concorrência

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF

RG

^ Página 51
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

‘UtiÉ.

município oe

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

72024

/2024

enipresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o
tornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica n°

epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

/2024

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

Local de de 2024.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
»

CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

V2024

72024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO:. - Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
tngenhana para ampliaçao de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR. incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO

® Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito

CNPJ/MF sob o n» 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n“ 747.491.029-20 e abaixo assinado

doravante designado CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n“

com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
. doravante designada CONTFIATADA. estando

no

portador do

as partes sujeitas as
^ ® suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através da CONCORRÊNCIA
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CPF n°

normas da Lei 14.133/2021

ELETRÔNICA n® /2024,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o objeto do presente termo é Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil satisfaça todos os padrões de qualidade

^ execução de Obra de Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais

para

no Município de
conforme projeto técnico.

Item n® Descrição do Item Unidade Quantidade Valor

PARÁGRAFO ÚNICO Vinculam esta contratação, independentemente de

de Referência, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados

transcrição o Termo

72024, a proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14 133/21 e de acordo
com as conclusões da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° /2024, aplicando-se, ainda
OS princípios inerentes aos contratos administrativos.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assisj 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTQ

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adímplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas pelo presente contrato.

suas

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências;

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos

contrato, para mais ou

1)
. ^ supervenientes imprevisíveis,

previsíveis, porem, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

ou

2) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

® caracterização do pedido de reequilíbrio, a
CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove
pedido de reequilíbrio.

0

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
economico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

^deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de_ . que os lances ofertados durante a sessão
sao de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via
revisão do preço aumentar ou regularizar.. . margem operacional, sob pena de rescisão do
contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA
financeiro e a existência de fato superveniente,
a Contratada continuará obrigado

comprovar o desequilíbrio econômico-

o pedido será INDEFERIDO pelo Município e
3 cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas
no edital.

nao

previstas em lei e

PARÁGRAFO SÉTIMO -
descritas nos itens

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
“ n a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

acima
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PARÁGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela [
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma
situação confortável, através da troca de fornecedores '
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

para

por parte da empresa, será

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado
lavrar Termo Aditivo com

0 reequilíbrio dos preços,

os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já
emitidas.

as

PARÁGRAFO DÉCIMO - O
efeito retroativo.

preço só terá validade após parecer jurídico e não terá
novo

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio
economico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade

aplicaçao de outro índice menor que reflito as condições de mercado.
para

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor contratado
as medições da obra, através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota
fiscal e documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das
parcelas. E de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a
Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O representante do Município de Planalto, especialmente
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e
analisara o avanço fisico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade

será realizado de acordo com
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qualidade e ao prazo previsto para execução.

PARÁGRAFO TERCEIRO notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e

mediante medições da obra, sendo estas devidamente elaboradas

CONTRATADA e conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.
e enviadas pelas

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

as providencias pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser enviadas através dos

nptafiscal@planalto.pr.gov.br e enqenhariaí5)planalto.pr.aov.br
medição e empenhos encaminhados.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica

ao pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto
órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica

RRT - Relatório de Responsabilidade Técnica;
b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federai
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

que

emitente da fatura.

e-mails

de acordo com os boletins de

condicionado

aos seguintes

e/ou CAU, através do

, com os dados

PARÁGRAFO SÉTIMO
CONTRATADA deverá

- Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a

juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através
dos e-mails notafiscal@planalto.pr.qov.far e eng^haria@planalto. pr.aov hr de acordo

^boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura

com os

. _ , discriminação resumida dos serviços executados, número da

icitaçao, numero do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada

não

“ GPS do(s) me s(s) de execução por
com 0 relato rio do SEFIP/GFIP

^ comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recoihimento(s) devido(s)
Fr-í-tZi^Q^ quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes
tij I b/lNSS, exclusivo da obra contratada;

b^l) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a
utilizaçao de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa

torÍador°e^^ ® respectivas remunerações (pró-labore)
c)Ce^s de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas

com as

ao

e as

por

no respectivo
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mês do pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO

contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO NONO - A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de;
a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão
negativa do INSS, referente a execução da obra);
b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;
c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

^ d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a
execução do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGFÍAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A última medição e respectivo pagamento devera o

corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a
penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a
última medição.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de;

a) “as builf do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de
mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);

^ b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;
c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso
conforme previstos em projetos, quando for
d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o

A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do

0 caso;

caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução,
sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
transferência de valores

CONTRATADA.

As eventuais despesas bancarias decorrentes de
para outras praças ou agencias são de responsabilidade da

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em caso de atraso de pagamento
exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

motivado

ser acrescido de atualização
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financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até

pagamento, em que os juros de mora será o calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

a data do efetivo

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que
trata o presente edital, são oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto e Resolução
SESA n°813/2023. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática

07.121.12.361.1201.1035

Destínação de recurso
00991

4.4.90.51.00.00.01862

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo total para a execução dos serviços será de 90(noventa)
dias, a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo

PARÁGRAFO SEGUNDO - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a

contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do
Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente
meses, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / DOS DIREITOS E

RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Consttui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA,
contratado.

mesmo;

contrato é de 24 (vinte e quatro)

em tempo hábil, com relação ao

os entendimentos sobre o objeto

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato

e seus Anexos;

após 0 recebimento efetivo, da ordem de serviço;

^ Página 58
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c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS
etc):

os

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e
isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

f) Não transferir a terceiros
OLi em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
previa comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço
poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da
empresa titular;

h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da

subcontratada, para fins de pagamento;
i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas
realização das obras;

I) Responsabihzar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas
despesas decorrentes de danos, ocorridos

empresa

e equipamentos necessários à

, custos e

por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de iei
ligadas ao cumprimento do presente edital.

- m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços No caso
de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como. ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação
escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de
forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada
projetos e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados

os materiais e serviços
em conformidade com os

com mão de obra ou materiais inadequados e/ou
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ô
contratante:

em

onus para a

p) Fornecer todos os materiais
(ferramentas

e equipamentos necessários á execução dos
maquinários e aparelhamento),

segurança e proteção de todo o material

serviços

responsabilizando-se pela guarda,
e equipamento utilizado, até a conclusão dos

serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
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r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS
estão em dia:

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra,
conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles:
v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda
fortuito ou força maior, bem

mesmos;

que resulte de caso

como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
X) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança

do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não
poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

^ z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes as
areas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

aa)Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo

removendo periodicamente todo
decorrer dos

0 material não aproveitável,
o material e detritos que venham a se acumular no

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da
Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do
imovel;

bb)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato
Lei para pessoa com deficiência
bem como as reservas de

a reserva de cargos prevista em

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14 133/2021)-

cc) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art
116, parágrafo único, da Lei nT 14.133/2021);

dd)A Contratada deverá efetuar_ o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
Obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
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ee)Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,
no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

ff) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras
antes da execução dos serviços correspondentes;

gg)As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada
sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em
penas administrativas.

hh) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos

resultantes da execução ou dos materiais utilizados
contados da ciência pela Licitante vencedora
fiscalização;

ii) Apresentar sempre que solicitado, durante

ou incorreções

no prazo máximo de 5 (cinco) dias,

ou no prazo para tanto estabelecido pela

a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
hcitaçao, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciáhos. tributários fiscais e
comerciais;

jj) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTfRATADA

kk) Manter durante toda
a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS
SUSTENTABILIDADE

A CRITÉRIOS DE

íaut’am\míiruns''nrpl'^i^®'^f° desperdícios e menor poluição sepautam em alguns pressupostos e exigencias. que deverão ser observados oela Contratada

- dSpírS «-'a» . âgu., ,d„B„do mSEp.;. S, o
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional

comSrtamS® encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

PARÁGRAFO SEGUNDO -^ , X preferência à aquisição e uso de eauiDamento»^ p

^nerSTrLrção^rcorumr ^
PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar
redução do consumo de energia e Ág

ao máximo o uso de extensões elétricas.

a seus empregados todas as orientações referentes à
ua

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer
fizerem necessários aos empregados os equipamentos de segurança aue

para a execução dos serviços.
se
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PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor. sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

^ serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

suas

PARÁGRAFO DÉCIMO ■ Destinar de forma ambientaimente adequada todos os materiais

e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossois, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que esteiam
em desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
intensidade.

- Não é permitida a emissão de ruídos de alta

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar ^ aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital afim de reduzir a impressão de documentos- ^ ’

no que couber, durante a
como:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante

preferencialmente a função “duplex” (frente
confeccionado com madeira de origem legal.

usar

e verso), bem como de papel
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b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d agua
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
contormidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA -DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e
98 da Lei n° 14.133/2021. sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
^ assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar

em dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

por caução

em valor correspondente a

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá
prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato e ter validade durante. ^ vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o
ermino do prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não
pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n°
14.133/2021 além das seguintes:

a) A apohce do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
b) Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
penodo fique descoberto;

^ c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro nos
termos do art. 20 da Circular Susep n" 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO

escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato

demais obrigações nele previstas;
b) Multas rrioratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e
c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade

e do não adimplemento das

PARÁGRAFO QUARTO
CONTRATANTE

- A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do

em conta bancária específica por este indicada com correção monetária.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARÁGRAFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Centra! do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do
artigo 827 do Código Civil.

estes devem

e avaliados pelos seus

ser

PARÁGRAFO SÉTIMO No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a

^ prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

os

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma
justificada, contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará
legislação que rege a matéria.

a garantia na forma prevista na

PAf^GRAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser
notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021)

^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente
fiel execução do Contrato

será liberada ou restituída após a
através de declaração do CONTRATANTE de

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato
que a

® mediante Certidão Negativa de
débitos expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuizos e/ou
aplicar sanções á CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza
qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Editai

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

0 CONTRATANTE a reter, a
e no Contrato.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021, o contratado que;

a) Der causa a inexecução parcial do contrate;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
^ g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTfRATADA
acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando a CONTÍRATADA der

que incorrer nas infrações

c^usa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156 $ 2° da Lei n° 14 133
de 2021); . , a i_c. n ih. loo,

' : '.""f ® contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
, c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade
descritas nas alíneas

licitar e contratar, quando praticadas as condutas
. . ' “9” ® “1^” subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

. c e d , que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156 5 5° da Lei n°
14.133, de 2021). . ^ . ud uc. n

^ IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1 .a. o atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumpnmento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021,
3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” ate ‘‘h’’ do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa
sera de 15 /o (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona
sera de 10% (dez porcento) a 15% (quinze porcento) do valor do contrato.
7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d” do caput da Clausula Nona, a multa
sera de 5 /o (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

, a multa
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE
(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas
as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a
somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO
aplicação da multa, será facultada a defesa da

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art
157, da Lei n° 14.133, de 2021). '

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao
valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

se houver, ou será cobrada judiciaimente

PARAGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa nao descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser
recoNda administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

insuficientes ou inexistentes, fica a
ONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial. ^

Th?- realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditono e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n“ 14.133 de 2021

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para as penalidades de

para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das
n° 14.133. de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes

sanções serão considerados (art. 156. § 1°, da Lei

. .... atenuantes, como o caráter educativo da
reincidencia de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de

pena e a

programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei
n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato

ser

ou

ou para provocar confusa o
^ patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios. , . com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133 de
2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá .no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n“ 14.133 de 2021.... . assim como as sanções serão

'®9'®‘radas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

^PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. , -As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

^ condições contratuais os acréscimos
Hn f se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ícara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

que ISSO
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de culpa da CONTF?ATADA:
a) Ficara ela constituída

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesem mora,

administrativas: e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato
medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

e, nesse caso, adotara as

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n“ 14.133/21, bem

^ defesa.
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também
139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá
realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n,° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133 de

OS artigos 138 e

ser

2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

. . ... . . técnica, comercial, econômica, financeira,
traDainista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTF?ATANTE

publico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por
afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021)

CONTRATADA mantém vínculo de natureza

ou com agente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14 133/21 e

suas alterações posteriores, na Lei n*" 8.078, de 11.09.1990 - '

Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro

ao objeto, ainda que não explicitadas.

Código de Defesa do

e em outros referentes

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
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Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de
2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado
virtude de vício insanável.

ou anulá-ía em

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

somente

PARÁGRAFO SEGUNDO Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação
indenizar pela Administração.

não gera obrigação de

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria
já produzidos.

retroativamente, impedindo
produzir, além de desconstituir os

^ PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício
interesse público ou aos demais interessados.

~ ^ revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
escrito e devidamente fundamentado.

não resultar prejuízo ao

parecer

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992) a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução’deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de

ou se comprometer a dar, a quem quer que
quem quer que seja, tanto por conta própria
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quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
pratica Ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos. administradores
da mesma forma

município de

BLANALTO

e colaboradores ajam

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021,
^ consequências de sua inexecução total ou parcial.

O contrato deverá

e cada parte responderá pelas

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em
Contrato, o

caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

cronograma de execução será prorrogado automaticamente
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

pelo tempo

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar
Vigência, para representa-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO
trabalhistas, fiscais e comerciais

preposto, durante o período de

- A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos
transferira a Administração Municipal a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,

PARÁGRAFO QUINTO
rnMTDATAMxn - 1-^' ^ omissão, total ou parcial, da fiscalização do

I KATANTE nao elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material

''Aplicarão corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

ao

PARA GRAFO SEXTO - Ao CONTRATANTE *^ão caberá qualquer ônus pela rejeição dos
serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente
ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a
vigência da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruí do e/ou substituí

livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

ser

do pela CONTRATADA
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Entende
, _ , . vício ou incorreção oculta aquele resultante

da ma execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em
desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais
referindo aos defeitos devidos

-se

. nao se

ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

PARÁGRAFO OITAVO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretária
unicipal de Saúde, Senhora Ângela Regina Garcia Caneppa, inscrita no CPF/MF sob o n°

039.696.809-05 e portadora do RG n° 9.302.751-5.

PARAGRAFO NONO - A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA da execução do presente
contrato sera exercida pela Servidora CARU FATIMA MOMBACH STURM da Secretaria

inscrita no CPF/MF sob o n“ 027.056.719-43 e portadora do RG
n b.//2.151-9.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será
exercida pelo Servidor ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, da Secretaria Municipal de

n“T54oT83-4^ Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n» 040.368.469-22 e portadora do RG

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
CONTRATADA é

CREA/CAU	

- O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela obra indicado pela
engenheiro 	

0 senhor

e inscrito do CPF n°

^ DO GESTOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
^ ^ Gestor do Contrato coordenará a atualização do

processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por
todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O Gestor do Contrato e responsável pelo
encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento e

de acTdr f ° liquidação e do pagamento da despesa
de acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.

quarto - O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade

LntJnl ® T® solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato
contendo a avaliaçao realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto
cumprimento de obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu

ao
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desempenho na execução o contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Gestor do Contrato tomará providencias para a
formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133/2021 e designada pela autoridade superior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em

relação aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como
emitir o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos
fiscais técnicos.

DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O fiscal administrativo do Contrato verificará
das condições de habilitação da CONTRATADA
garantias, e a formalização de aditivos relativos

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Caso .
o fiscal administrativo do Contrato atuará
reportando ao Gestor do Contrato

ultrapassar a sua competência.

PAF^GRAFO DÉCIMO NONO - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao Gestor do
^ Contrato, em tempo habil, o termino das vigências do Contrato sob sua responsabilidade com

Vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

a manutenção

, acompanhará o empenho, o pagamento, as
ao prazo de vigência do Contrato, solicitando

caso necessário.

ocorra descumprimento das obrigações contratuais,
tempestivamente na solução do problema,

para que tome as providencias cabíveis, quando

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O fiscal técnico do Contrato é responsável pela
conferência das medições da obra e das memórias de cálculo de reajuste de
apresentadas pela CONTRATADA

embasamento dos eventuais aditivos

preços quando

como pela elaboração de parecer técnicoassim
para

- importem em alteração dos quantitativos e
especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de execução da obra.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O fiscal técnico do Contrato anotará em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução do Contrato, determinando o que for

14T33/2021^^rt °bservados (Lei n°

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO O fiscal técnico do Contrato informará a seus
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superiores, em tempo hábil para a adoça o das medidas cabíveis, a situação que demandar
decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n^ 14.133/2021. art. 117, §2°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o

fiscal técnico do Contrato emitirá notificações à CONTRATADA para a correção da execução
da obra, determinando prazo para a correção.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO

execução da obra nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato

imediatamente ao Gestor do Contrato apontando as sugestões técnicas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor -
princípios gerais dos contratos.

- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a

e normas e

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

a) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses

causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal
(cinco) dias após o seu recebimentn

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

b)

em até 05

c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
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vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante
anterior.

d)

a possua, no mesmo prazo indicado no item

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro

^ do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná

se

. . - não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO m 60/2024

PROCESSO N.9 : 115/2024

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO : Concorrência para a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada

no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra

de Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais.

Senhor Prefeito,

Trata-se de fase interna de licitação em que a Secretaria Municipal de Saúde

pretende a Contratação de empresa iegaimente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de

Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR,
incluindo o fornecimento de materiais, ao custo máximo de R$ 273.407,52 (duzentos e

setenta e três mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos), via

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL do TIPO

MENOR PREÇO.

1.

2. O processo veio acompanhado de Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-financeiro,

Projetos técnicos, Plano de Trabalho, Art's, Parecer Contábil e Edital.

Na sequência, em data de 16 de julho de 2024, o processo foi remetido pelo
Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise

prévia dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 1^,
inc. I e II da Lei n.s 14.133/21.

3.

4. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da
licitação.

5. É o relatório.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os

aspectos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão

somente à análise jurídica da licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade

advocatícia de maneira gerai, iimita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria

trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta

unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do

gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas

no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

O art. 6^, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens

e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade

pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n?. 14.133/2021).

Por tratar-se de contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, a concorrência é a modalidade adequada para

a licitação pretendida (art. 6^, inc. XXXVIII, da Lei n^. 14.133/20214), assim como a forma

eletrônica para a disputa (art. 17, § 29, da Lei n9. 14.133/20215), não se enquadrando em

nenhuma hipótese excepcional. Assim, referente às modalidades, dispõe a Lei
14.133/2021:

6.

7.

8.

9.

Art. 69 Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XXXVIIt - concorrência: modaiidade de licitação para contratação de bens e serviços

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de

julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c)

técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto;

Art. 28. São modalidades de licitação:

II -concorrência;

[-]

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o

art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado. (Grifou-se).

Na modalidade de Concorrência eletrônica, será adotado o critério de

julgamento de menor preço ou maior desconto conforme o Art. 49 da IN 73/22, e os prazos
mínimos para apresentação de propostas e lances, nos moldes do Art. 55 da Lei 14.133/21.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo

Técnico Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de

Referência demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 69, inc. XXlll, e do art. 18, inc. I e § 19,

ambos da Lei n9. 14.133/2021. Cumpre esclarecer que o Documento de Formalização de

10.

11.
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Demanda - DFD fundamenta o Plano de Contratações Anual - PCA, em que a área

demandante evidencia e detalha a necessidade da contratação para o exercício

subsequente ao de sua elaboração e, considerando a inexistência de PCA neste Município
até 0 presente momento.

12. Quanto ao Critério de Julgamento menor preço, o mesmo deve ser regido
pelo regime de empreitada por preço global, conforme item 3.1 da Minuta de Edital. Nesse

critério deve-se considerar o menor dispêndio para a Administração, atendidos os
parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, na estrita observância

do artigo 34 da Lei n. 14.133/2021. Nesse sentido, Marçal Justen Filho assim ensina;

A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo possível. Esse fator
(menor custo possível) é ponto comum nas licitações de menor preço, de maior desconto e

de técnica e preço. As exigências quanto à qualidade, prazo e outras, podem variar caso a

caso. Porém, isso não ocorrerá no tocante ao preço. A Administração Pública tem o dever
de buscar o menor desembolso de recursos, a fazer-se nas melhores condições possiveis.
Qualquer outra solução ofendería aos princípios mais basilares da gestão da coisa

pública." (Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas:

14.133/2021. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 473).

Como a modalidade de licitação é a de concorrência eletrônica, o critério

selecionado está de acordo a norma regente. No mais, deverão os interessados observar os

prazos para a apresentação de propostas e os lances previstos no Edital e no artigo 55 da
Lei 14.133/2021

Lei

13.

14. No Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência foi justificada
adequadamente a quantidade pretendida com base nos Projetos Técnicos, Memorial
Descritivo e Cronograma Físico-financeiro da obra.

15. Para justificar o preço da presente aquisição, juntou-se Planilha
Orçamentária, elaborada de acordo com as tabelas SINAPI e SECID, que são referência para
a contratação de obras pela Administração Pública, em atenção às disposições do Decreto
Municipal ns. 5587/2024.

16. Saliento que fica excluída da análise deste parecer a verificação da
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que
estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante
da contratação.

17. Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para

assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e
quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se
o atendimento ao art, 150 da Lei n.^ 14.133/21;

O art. 25 da Lei n.^ 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos

(exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao
julgamento, ò habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à
gestão do contrato, ò entrega do objeto e às condições de pagamento.

18.
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A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida

(concorrência); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço, de acordo com o

art. 82, § 1^, da Lei n^. 14.133/2021); c) o objeto da licitação; d) os prazos legais; e) as

exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade fiscal,

qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação ao

certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações e recursos

administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento ; i) as obrigações dos

contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições

específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação, como por exemplo, o

patrimônio liquido mínimo (item 1.1).

Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital,

vez que em consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao

disposto no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.^ 123/06, alterado pela Lei

Complementar n.5147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo

licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, restando restam observadas também as disposições do art. 45 da Lei n2.

14.133/2021 e do Decreto Municipal n5. 5581/2023.

No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo Estatuto das

Licitações e Contratos Administrativos que: Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de

propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: [...] II - no

caso de serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de

menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;

19.

20.

21.

22. Assim, 0 certame licitatório deverá observar o prazo mínimo de 10 (dez) dias

úteis entre a publicação e o recebimento das propostas.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei ns.

14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em

questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral

facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações
integradas e semi-integradas.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido

processo legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a

decisão que a determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido

no caput do art. 137 da Lei n5 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos paro extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e o ampla defesa, as
seguintessituações:

23.

24.

25. Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade

na execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua

26.

PARECER JURÍDICO 4
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conduta e a correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo
administrativo sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção
da reparação, substituição ou entrega do objeto contratado.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3^,

da Lei n^ 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de

percentuais, os quais Incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados
de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e

a ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se
superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente

devidos peia Administração, conforme previsão contida nos § 8^ do art. 156 da Lei n^

14.133/2021.

27.

28.

29.

30. A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser

referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

CONCLUSÃO

29. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas
todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista

no artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos;

b) Atendimento das orientações mencionadas no item 12

impossibilidade;

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,
Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos

do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei ns.
14.133/2021), assim como a publicação do extrato do editai no Diário Oficial do Município (AMP) e
em jornal diário de grande circulação (art. 54, § is, da lei ns. 14.133/2021), além da inserção
Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 22, 1,6
da Instrução Normativa n.2 37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias
úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art.
183 da Lei ne. 14.133/2021.

ou justificar

31.

no

32. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, §39, da Lei n® 14.133, de 2021.
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Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências

cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova análise.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 19 de JULHO de 2024.

31.

Documento assinâtio cligitalmenle

PATRigUE MATTOS DHEY

^ Dita: lA/07/2024 12:S3;49-0300
Verificiue «m hnpsv7validat.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto n2 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 22 de julho de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRENCÍA ELETRÔNICA, pelo

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra

de Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR,

incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, nos termos da Lei

Federal n.° 14.133/21 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 077/2024.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

h 0; ^ c.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

lyGíiaO



MUNICÍPIO DE PLANALTO
§2^ CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

%
MUNICÍPIO OE

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 116/2024

DATA DA REALIZAÇÃO 08/08/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
ww\A/.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n“ 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL objetivando Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça

todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia, para ampliação de
quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico. Conforme segue;

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

08 de agosto de 2024 às 09h00mín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: wv>rw.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, nos termos da Lei Federai n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,
de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados
pela Portaria n° 077/2024 de 25 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná, Edição n° 2948 de 26 de janeiro de 2024.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA

SESSÃO PÚBLICA		
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.qov.br/compras/pt-br

1.1.
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1.2. A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em 08
de agosto de 2024 às OOhOOmin, no site www.qov.br/compras/pt-br nos termos das
condições descritas neste Edital.

DO OBJETO2

Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões
de qualidade, para execução de Obra de Engenharia, para ampliação de quadra
poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos; www.aov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/l icitacoes/.

2.2

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17;30h.

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555 — 8100, sendo o atendimento realizado

horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

no

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Editai.

3

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO	
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar editai de licitação

por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar
esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo

4.1
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de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto -

PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: Mcitacao@planalto.pr.qov.br.

Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou4.1.2

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

4.1.3

certame.

A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do

4.1.4

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

4.1.5

formulação das propostas

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

será designada nova data para a realização desta

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de

representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados à Agente de Contratação, até 03 (trés) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sitio eletrônico www.qov.br/compras/ot-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a Agente
de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, á Praça São Francisco de
Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@planaíto.pr.qov.br.
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4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento dp pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

^ 4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA	
5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por
meio do sítio https://www.qov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP
n°3, de 2018.

5

5.2 E de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

nos

5.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

em seu

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

as
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados
de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação
vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas
conforme item "a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portai de Compras do Governo Federal, no sítio

www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

6.4 O licitante responsabi!iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

i Página 5

li í 13 ^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município o_e

PLANALTO

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas , nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7“, XXXIII, da Constituição;

ill - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementarm® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituira proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for
0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA conduzida

pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital,
no sítio www.qov.br/comDras/Dt-br .

8

8.1

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat").

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de
sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o
sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa automaticamente e terá

reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa
participantes no sítio httDsV/www.aov.br/compras/Dt-br.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no
Chat , os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura
da sessão.

aos
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8.7 A fase de lances desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “aberto”,

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022
e da seguinte forma;

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento,

ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa
comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a
competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Agente

de Contratação apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta,
esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.
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8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de Contratação

^ não retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$100,00 (cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a
licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
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8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Agente de Contratação solicitará a licitante provisoriamente vencedora o envio da

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao

último lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br

, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

9.1.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

em seus

9.1.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar a Administração, por meio eletrônico:

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá

ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico
indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha.
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obrigatoriamente. conten(do as quantidades e a descrição completa de todos os itens na

forma constante na relação de serviços e quantidades - planilha orçamentaria (ANEXO

VII), sob pena de desclassificação.

b) CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa.

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que

recomenda o acordão do TCU - 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em

caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).

9.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação.

9.1.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas.

9.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

9.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no editai;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
insanável.

que

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligencias para aferir a exequibílidade da

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea "c” acima.
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9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto a

compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços

unitários ofertados, que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na

tabela do Anexo I.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações

e a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação devera empreender diligencias

para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente

cera cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integrai,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao editai.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

índependentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível

I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos
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Níveis III, IV e VI, em relação aqueles solicitados pelo Agente de Contratação, as licitantes

deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em

relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei

Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificara a compatibilidade entre

0 objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste editai, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

* documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas

10.4.1.2

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16,

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias
da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, se outro prazo não
constar do documento.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

10.4.2.2

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de

Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e
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escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, que comprove:

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor

de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

10.4.2.2.1

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

10.4.3.5

relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

10.4.3.6

Tempo de Serviço (FGTSl;

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
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10.4.3.7

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos

da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro

de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo

"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU”, com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filial. Em

se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar

o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a

apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s)responsável (is) técnico(s) pela

execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não

poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo

Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s),

emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU”, das seguintes características mínimas: EXECUÇÃO DE
OBRA CIVIL DE NO MÍNIMO 100M= EM ALVENARIA E ESTRUTURA EM CONCRETO

ARMADO, ALÉM DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, ELÉTRICAS E PISO GRANILITE.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que o

profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de

acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da

Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho

devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da

Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,

emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
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10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão

ser juntados a Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,

poderão realizar Visita Técnica no locai onde serão executados os serviços descritos no objeto

deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como

infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo, relevo e demais situações

importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das

propostas.

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia
....de

(MODELO IV).

de 2024 e o Município fornecerá a empresa interessada o atestado de visita -

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, através do telefone (046) 3555-8100, com o servidor: Roberto Aloysio Goergen.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel

timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado,

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações

supervenientes, além de prestar o compromisso de fielmente executar os serviços nos termos

do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada

pelo responsável legal da empresa.

^ 10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
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14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% {dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
^ nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Agente de Contratação.

10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de 02 (duas) horas
úteis, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período
e motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1, da Lei n° 14.133/2021).
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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10.8 o licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao

licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligencia, poderá solicitar

a licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de "anexos” do sistema.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados

prazos e procedimentos previstos em edital

os

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
autor da proposta ou lance de menor preço.

ao

_ 11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites'
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
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II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°. §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA
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12.1 Diante da desclassificação ou inabiiitação da primeira colocada, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou13.1

inabiiitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabiiitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planaito.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

^ situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF

^ sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.
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15.1.3A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor iniciai do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio

datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

^ sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro
* termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

nas

nos

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
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definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

16.8 Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em

que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,

^ quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e no Contrato.

17 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.
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18 DAS OBRIGAÇÕES
18.1 Sào Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
18.1.2. Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
18.1.4. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA;
18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;

18.2.3 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);
18.2,4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e
isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

18.2.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;
18.2,7 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;
18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
18.2.9 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Ffsico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários
à realização das obras;

18.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

RRT, relativa aos serviços objeto
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e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.

18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No

caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas:

18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante:

18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e

proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

18.2.16 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

18.2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão

em dia;

18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais
de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
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18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços:

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.

18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

as

19 DO PAGAMENTO
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19.1 O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as medições da obra,

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma,

em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e

desde que atendidas as condições para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará

o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em

vigor.

19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a

Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos

serviços executados e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações do

contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para

execução.

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições da obra,

sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e conferidas pela

fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providencias

pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscal@planalto.pr.aov.bre

enqenharia@pianalto.pr.aov.br , de acordo com os boletins de medição e empenhos
encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar

juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através dos e-mails

notafiscal@planalto.pr.aov.br e enqenharia@planaito.pr.aov.br de acordo com os boletins de

medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:
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b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do{s) ultimo(s) recolhimento{s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês

do pagamento.

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições

de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e

Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);
b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto

são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento devera o corresponder, no mínimo, a 10% (dez

por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá

mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) “as built” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás. quando for o caso,

conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando foro caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, quando for o caso.
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19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

os

19.14 As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras
praças ou agencias são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor

devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

seu

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 273.407,52 (duzentos e setenta e três mil

quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários correrão por
conta da seguinte dotação:

SECRETARIA AÇAO: 12.361.1201-1035 Sub Elemento

4.4.90.51.00.00-

Recursos Ordinários

(Livres).

Secretaria

de Educação

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

20 DO REAJUSTE

20.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedid o.

Página 30

ÚQ
íy&Gl



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das

penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novameníe acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

menos

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.
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21 DAS CONDÍÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA consubstanciar-se-

ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

21.3

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

21.4

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS	
22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 21.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

22

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
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justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

22.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g" e "h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do

com a
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contrato.

22.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8^ da Lei n° 14.133, de 2021).

22.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
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das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de iicitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
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23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

25 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158

da Constituição Federal de 1988.
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25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

26 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fie! cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato.

26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa-

^ Ia sempre que for necessário.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.díaríomuntctpai.com.br/amp/. e

no Portai de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.

27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do
certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
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no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos

documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

_ 27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos
termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no Art.
148, da Lei n"14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portai COMPRAS.GOV através do site

https://ww\A/.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da

Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações
inobservâncias.

errôneas ou

27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de contato

(telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.
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27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

27.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da

etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

27.20 Se a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10min (dez

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo

24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A

CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VIA CHAT.

27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema Compras.Gov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Agente
de Contratação em contrário.

27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

27.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

27.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência

serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
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ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;	
Modelo de Declaração Unificada;	
Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;	
Declaração de Responsabilidade;	
Modelo de Minuta de Contrato.		
Pasta Técnica (Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma...)		

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

Planalto - PR, 23 de julho de 2024

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de

Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção

civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia,

para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

Esquina da Rua Paulo Armani com a Rua Albino Kotarski - Bairro Jardim Floresta -

Planalto, PR.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO3.

O valor máximo da presente contratação é R$ 273.407,52 (duzentos e setenta e três mil,

quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos).

A planilha de custos foi elaborada com base na tabela de referência SINAPI/PR e SECID,

a qual segue anexo a este processo. Para itens cujo código não consta nas tabelas

mencionadas anteriormente, foi realizada a composição de custos.
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4. DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021, a modalidade concorrência

é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo realizada

na forma eletrônica.

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente objeto a ser licitado justifica-se devido á necessidade da ampliação da quadra

poliesportiva do bairro Jardim Floresta, garantindo a melhoria da infraestrutura pública,

visando o aumento da qualidade do atendimento à população, beneficiando, diretamente,

toda a comunidade municipal.

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

“ O prazo total para a execução dos serviços será de 90 dias a partir da emissão da ordem

de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de medição

mensal elaborado pelo mesmo;

- a vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

7. ADJUDICAÇÃO

Global.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 24 meses a partir da assinatura do contrato.

9. FORMA DE PAGAMENTO

Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em editai e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA AÇAO: 12.361.1201-1035 Sub Elemento
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4.4.90.51.00.00-
Secretaha de

Educação

4.4.90.51.00.00 - Obras e

Instalações
Recursos Ordinários

(Livres).

11. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA12.

Secretaria de Administração.

13. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF; 078.725.609-92;

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÂO DO14.

CONTRATO

Secretaria de Educação.

15. GESTOR DO CONTRATO

Marli Salete Dieckel de Lima

RG: 7.512.222-5 SESP

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS

16.1. Não é permitido subempreiteira de forma total o objeto desta licitação, porém

mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial do

16.
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serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade

exclusiva da empresa titular;

16.2. Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

16.3. Será exigido Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução do profissional responsável tecnicamente

pela empresa;

16.4. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela

execução dos serviços;

16.5. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e

serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com

os projetos e especificações técnicas;

16.6. Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou

em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus

para a contratante;

16.7. A empresa deverá apresentar, de forma permanente

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual e

zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos em altura a serem

realizados na obra, conforme recomendações e exigências das normas reguladoras

específicas;

16.8. Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por

quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte

de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem

devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

16.9. Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes,

as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer

dos trabalhos;

16.10. Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração

Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

seus funcionários
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16.11. Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies

limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser adequadamente

removidos da obra.

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

17.2. Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto

ao CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3. Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preenchera “declaração

de recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de

Contas da União (TCU). A{s) empresa{s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in

loco juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do

telefone (46) 3555-8129 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do

Departamento de Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela

Contratante;

18.3. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de

obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4. As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá

acarretar em penas administrativas.
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Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitações e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir

ou frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto, 17 de junho de 2024.

MARLI SALETE DIECKEL DE LIMA

Secretária de Saúde

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de

Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 003/2024 em epigrafe que tem por objeto a Contratação

de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça

todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia, para ampliação de
quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico., conforme segue:

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por
, CPF , (endereço), vem por meio desta,

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Total da Obra

R$
1 R$XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO -ill

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á Agente de Contratação e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que;

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n“ 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este Item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

, cuja funçào/cargo
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn°

e

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço;

E-mail:

Telefone: ( )(

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

)

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

portador(a) do
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

do contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.° N° 003/2024 e todos os atos necessários

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata
de Registro de Preços/Contrato.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO; Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a
declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(em papel timbrado do Município)

Atestamos que o(a) Sr(a).
carteira do CREA n°

portador(a) da

, CNPJrepresentando a empresa

nos termos do edital da Concorrência Eletrônica N°

...72024, visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as

informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na

execução dos serviços.

n°

(local e data)

Responsável técnico da Licitante

CREA/CAU

CPF

RG

Representante do Município

(Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)
Identificação
Assinatura
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OU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(enn papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço

completo, endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.),

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO
MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA),
DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital
da Concorrência Eletrônica N°

decisão.

72024 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do

Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo da Concorrência
Eletrônica N° 72024.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF

RG
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica n°

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra,
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

72024

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

Local, de_ de 2024.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 116/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro

com sede na cidade de

CPFn°

inscrita no CNPJ sob o n°.

, neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas
da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 003/2024,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

, portador do

as normas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada
no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de
Obra de Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de Planalto/PR,

incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor

PARAGRAFO ÚNICO Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo
de Referência, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados
./2024, a proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com
as conclusões da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

princípios inerentes aos contratos administrativos.
/2024, aplicando-se, ainda, os
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, para mais ou para
menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO -

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o
pedido de reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econòmico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação
a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econòmico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

1)

2)

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

PARÁGRAFO SÉTIMO -

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
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atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores{es).

PARÁGRAFO OITAVO -

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as
novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
como uma

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio
econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para
aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as

medições da obra, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e

documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas. É de
total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a Tesouraria do
Município deverá realizar a transferência do pagamento.

O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

- O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

PARÁGRAFO SEGUNDO - O representante do Município de Planalto, especialmente
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade,
qualidade e ao prazo previsto para execução.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante

medições da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e

conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providencias pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

PARÁGRAFO QUINTO

notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planaito.pr.qov.br, de acordo com os boletins de

medição e empenhos encaminhados.

As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado

ao pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes
órgãos:

a) CREA, através da ART ~ Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a

CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através

dos e-maiis notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planaito. pr.qov.br de acordo com os

boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscai/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s{s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da{s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) u)timo{s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e
c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês
do pagamento.
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do

contrato as condições de habilitação especificadas no editai (Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO NONO - A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);
b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a
execução do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A última medição e respectivo pagamento devera o

corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a
penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a
última medição.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) as built do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de
mudanças ou interferência arquitetônica e estruturai das instalações ou outros);
b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso
^ conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o caso.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução
prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As eventuais despesas bancarias decorrentes de

transferência de valores para outras praças ou agencias são de responsabilidade da
CONTRATADA.

0 caso;

0 caso;e

sem

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente

pelo MUNICÍPIO, 0 valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora será o calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata
o presente edital, são oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
00991 07.121.12.361.1201.1035 4.4.90.51.00.00.01852

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo total para a execução dos serviços será de 90(noventa)
dias, a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos
conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a

contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do
Município.

PARAGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA
contratado.

os entendimentos sobre o objeto

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos

visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);
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d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante prévia

comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá ser

autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;

h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica — ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

1) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas
ao cumprimento do presente edital.

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de

falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação
escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de
forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os

projetos e especificações técnicas;
o) Quaisquer serviços executados com

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

p) Fornecer todos os materiais

mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança
e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS
estão em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;
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t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPl) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
u) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

v) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual — EPl e proteção coletiva -- EPC, deverá treinar e tornar obrigatório
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
x) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do

trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

y) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não
poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

z) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas
adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

os

0 uso

caso

aa)Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo 0 material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

bb)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

cc) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

dd)A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços;

ee)Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

ff) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras
antes da execução dos serviços correspondentes;
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gg)As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

hh)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

ii) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais:

jj) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos serviços
objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA,

kk) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

parágrafo primeiro - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de susíentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
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PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor. sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrónicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

e seu

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legai,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d agua, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA -DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

em
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e

98 da Lei n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da

assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em

dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá

prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato

e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio

nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes á vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARAGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,
0 pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do

CONTRATANTE, em conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARÁGRAFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

nos
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Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiadoraos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação

de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada,
contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação
que rege a matéria.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá

notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA
cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida
pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

■ O garantidor não é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a
qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

em

ser

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

sem motivo
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°. da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

^ “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
* penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

^ Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, § 9°, da Lei n*^ 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória
das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadasas
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PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei nM4.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

^ PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

ser
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a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160. da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

^ Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior
decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado

termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

^ termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e

suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor,

_ Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,
ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,
e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
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resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,

a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de

indenizar pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituiros já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

ao

a quem quer que

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e cada parte responderá pelas consequências de suae as normas da Lei n° 14.133/2021

inexecução total ou parcial.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de

vigência, para representa-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferira a Administração Municipal a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,
§1°).

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do

CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a

quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARA GRAFO SEXTO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos

serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou

^ parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência
da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconstruí do e/ou substituí do pela CONTRATADA,

livre de quaisquer õnus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante

da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material

desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

ao

em

memoriais, nao se

PARÁGRAFO OITAVO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretária
Municipal de Educação, Senhora Marli Salete Dieckel de Lima, inscrita no CPF/MF sob o n°

039.750.749-65 e portadora do RG n° 7.512.222-5.

PARÁGRAFO NONO - A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA da execução do presente
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contrato será exercida pela Servidora CARLA FATIMA MOMBACH STURM, da Secretaria

Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e portadora do RG n°
6.772.151-9.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será

exercida pelo Servidor ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, da Secretaria Municipal de
Planejamento e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 040.368.469-22 e portadora do RG n°
7.540.983-4.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela obra indicado pela
CONTRATADA é

CREA/CAU	

o senhor engenheiro
e inscrito do CPF n°

DO GESTOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Gestor do Contrato coordenará a atualização do

processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por
todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento, e
indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa de
acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade
Técnica eventualmente solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato,
contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução
o contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Gestor do Contrato tomará providencias para a
formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133/2021 e designada pela autoridade superior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação
aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o
Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais
técnicos.

- O Gestor do Contrato e responsável pelo

DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção

das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o

fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando

ao Gestor do Contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao Gestor do

Contrato, em tempo hábil, o termino das vigências do Contrato sob sua responsabilidade, com

vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O fiscal técnico do Contrato é responsável pela
conferência das medições da obra e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando

apresentadas pela CONTRATADA, assim como pela elaboração de parecer técnico para

embasamento dos eventuais aditivos que importem em alteração dos quantitativos e
especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de execução da obra.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O fiscal técnico do Contrato anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução do Contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei n° 14 133/2021 art

^ 117, §r).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O fiscal técnico do Contrato informará

superiores, em tempo hábil para a adoça o das medidas cabíveis, a situação que demandar
decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal

técnico do Contrato emitirá notificações à CONTRATADA para a correção da execução da obra,
determinando prazo para a correção.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a

execução da obra nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato

imediatamente ao Gestor do Contrato apontando as sugestões técnicas pertinentes.

a seus

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nM4.133/2021

disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

^ CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

b) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via origina! no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

^ c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

d) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante lega! da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

se
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plenos poderes para receber notificações, citação iniciai e outras em direito permitidas neste
referido foro.

de 2024.Planalto - PR, de

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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24/07/2024, 09:28 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PI.ANALTO

LICITAÇÃO

A\ ISO DE CONCORRÊNCIA ELETRONIC A N" 003/2024

AVISO DE CONCORRÊNCIA Er.FTRONlCA 00V2074

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 14.133 dc 01 dc Abril de 2021,

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICAN‘’ 003/2024, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmcntc estabelecida c

especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos

os padrões dc qualidade, para execução de Obra dc Engenharia,
para ampliação de quadra poliesportiva, no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento dc materiais, conforme
projeto técnico.
VALOR TOTAL: RS 273,407,52 (duzentos c setenta e três mil.

quatrocentos e sete reais e cinquenta e dois centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES; Dia 08 de agosto de 2024, a partir das Ü9h00mi
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal dc Licitações do Município dc
Planalto. através de solicitação
Iicitacao(@planalto.pr.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br

cm

n.

e-mail;via

através doou site

Planalto - PR, 22 de julho de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identifícador:7626ECFI

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/07/2024. Edição 3072
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
https://wwAv.diariomunicipal.com.br/amp/
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Itaipu já fez oferta para compra de área
para indígenas de Guaíra e Terra Roxa

AViSO DE CONCORRÊNCIA ELETRONíCA N? Q03/2024

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n-14,133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça Sào

Francisco de Assis, n? 1583, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N- 003/2024, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no

ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia, para ampliação de quadra poliesportiva.

Município de Pianalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme

projeto técnico.

VALOR TOTAL: R$ 273.407,52 (duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e

sete reais e cinquenta e dois centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 08 de agosto de
2024, a partir das 09h00min,

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
Idtacaoiplanalto.pr,gov.br ou através do site tvww.gov.br/compra s/ot-br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/Dt-br

Planaito-PR,22dejuihode2024,

Proposta de acordo e
aquisição aconteceu cm
maio de 2024 e ainda está
em análise.

A Itaipu Binacional pro
pôs. em maior deste ano,
junto à Ctâmara de Media

ção e de Conciliação da
Administração Pública Fe
deral, um acordo de com

pra de áreas para assentar
os grupos indígenas avá-
-guarani de Guaíra e Tetra

Roxa. no Oeste do Paraná,

contemplados pela .^Nção
Civil Originária 3-555/lDF.
A_einpiesa. que não tem

para desapropriar Conciliação, com os repre-
te..us, inas apenas adqui
rir de proprietários inte
ressados na venda, suge
riu a compra de 1,5 a 3 mil (MPF), a Advocacia Geral
hectares a serem destina

dos para a,s novas aldeias.
De acordo com a Ttai-

no

ticipado ativamente das
audiências na Câmara de

pria usina com os povos
originários. Em razão dis

so, mantém apoio constan
te às aldeias, com ações so-

V

sentantes dos grupos indí-

gena.s na ACO 3.555. além ciais que somaram, apenas
Ministério Público Federal em 2ü23, aproximadamen

te R.? 100 milhões além de

uma .série de outras inicia

tivas de assistência e de

respon.sabilidade
inve.stimentos

da União, Fimai. Incra,
dentre outros órgãos.

Antes da aquisição, as
pu, a quantidade da área partes se reunirão para de-
não é aleatória, mas defi- íinir, de forma conjunta.
Ilida a paitir dc pedidos qual extensão será destina-
anteriores dos grupos que
reivindicam terras. “Usa-

LUIZ CARLOS BONI

PrefeltoMunIcIpal
social,

como em

saneamento hásicu. acesso

à água potável, constru
ção dc moradias, escolas e

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DE EDITAL

'PREGÃO ELETRÔNICO'’N5 021/2024

da à Tl Guasu Okoy Jaku-

tinga c qual extensão será equipamentos de esporte e

para a TI Guasu Gua\ira. lazer, entre outras,
mediante subsídios da Co¬

rnos como referência docu

mentos do accr\’o da usina,

cm que constam cartas de

lideranças indígenas indi
cando o número como o

devido pela Itaipu aos po
vos originários da região
do reservatório’', explicou
0 diretor jurídico da Usina, áreas,
Liijj^ernando Delazari.

lindo ele. há uni gru
po uc trabalho na Binacio

nal trabalhando na negn-

A efeito dc comparação,
nos últimos 25 anos. de
1997 a 2022, o im^estimen-

to total, em valor corrigido,
somava pouco mais de R$

39 milhões. Além disso, o
diretor-gerai. Enio Verri.
tem mantido contato com

missão Guarani YvvTupá
e da Fimai. A Itaipu e as
comunidades vão estabe

lecer, em comum acordo,
as regras de implantação
de infraestrutura nessas

como água potá
vel, energia elétrica, sane
amento básico, aces.so à

saúde e educação diferen
ciada.

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessadps que com base na Lei

Federal n- 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, ns 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n? 021/2024, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a execução de

prestação de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos orgânicos,
resíduos sólidos recicláveis e de resíduos rejeitos de reciclagem, de classe II, e

destinaçao finai dos resíduos sólidos orgânicos e dos resíduos rejeitos de
reciclagem, de classe II produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de

Planalto- PR, para coleta diária, e prestação de serviços de coleta, transporte e

destinação finai dos resíduos de saúde - Classe I, produzido nas Unidades de

Saúde do Município de Planalto- PR.

VALOR TOTAL: R$1.614.737,12 (Um milhão, seiscentos e catorze míl,

setecentos e trinta e sete reais e doze centavos).

NOVA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES:

Dia 07 de agosto de 2024, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; 0 referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via
através do

a Ca.sii Civil e com o Minis

tério das Relações Institu-
cioriai.s, rdatandn todos os

fatos e a.s ações da Itaipu.
“A aUial gestão da Itaipu
tem feito todos os e.sforços,
assim como o Governo Fe

deral, para solucionar os
história, a Binacional já fez problemas liistóricos
duas aquisições, num total
de 2.024 hectares, para es
tabelecimento das aldeias

Outras aquisições
Essa não será a ])rimei-

ra compra a ser realizada

ciaçao para que a compra

ocorra o mais rápido possí
vel. ‘‘O acordo no processo

está distante, pois tanto o pela empresa. Ao longo da
MPF quanto os represen
tantes dos Indígenas apre
sentam números superdi-
niensionados e que sequer
existem para serem adqui
ridos na região do lago.
Mesmo

com

o desrespeito a cultura,
a identidade, o pertenci-
mentn da.s comunidades

indígenas”, reiterou Dela-na Reserva Ocoy e Teko-
ha Anetete, em São Mi-

e.staraos guel do Iguaçu e Diamante
d’Oeste, respectivamente.
Ao todo, .somada à área

comprada pela Funai para
a Reserva Itamarã, tam
bém cm Diamante d’Oestc,
já foram destinados 2.264 vável,
hectares na região.

A atual gestão da Itaipu
Binacional está em conso

nância com o Governo Fe-

zari.

assim

agílizando a compra emer-
gencial de mais ou menos

1.5 mil hectares de pro
priedades, independente
do acordo. Há um grupo de
trabalho criado dentro da

Itaipu que está a cargo des
sa negociação, baseada em

uma avaliação com preço
absolutamente razoável e

de mercado'’, destacou. .A

Itaipu também tem par-

Itaipu

Com 20 unidades gera
doras e 14 mil MW de po
tência instalada, a Itaipu é
líder mundial na geração
dc energia limpa e reno-

tendo produzido,
desde 1984, 3 bilhões de
MWh. Em 2023, foi res
ponsável por cerca de 10%
do suprimento de eletrici-

íieral e reconhece a dívida dade do Brasil e 88% do
histórica do País e da pró

e-i
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wmcomprasgovernamentais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO; www.comprasgovernamentais.gov.br

siteou

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Paraguai.

U&L290


